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Decreto nº   27. 111 de 11 de maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1105/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil

reais), para reforço de dotação orçamentária  na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 11    de

maio de 2006;  118º da Proclamação da República

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 00 13.000,00 
     

TOTAL 13.000,00 

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.37 00 13.000,00 
     

TOTAL 13.000,00 

Decreto nº   27. 112 de  11 de maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1131/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (hum

milhão e duzentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 11   de

maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA  DE ESTADO  DA SAÚD E 
25.901 – FUNDO ESTADU AL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À  SAÚ DE PREV EN TIV A E     
                                CURA TIV A 3350.41 01 1.200.000,00 
    

TOTA L 1.200.000,00 

25.000 – SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚ DE 
25.901 – FUNDO ESTADU AL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À  SAÚ DE PREVENTIV A E     
                                CURATIV A  3390.30 01 1.200.000,00 
    

TOTA L 1.200.000,00 

Decreto nº   27.113  de 11 de  maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1017/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 11

de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4059- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE    
                                DE MONTEIRO 4490.52 00 200.000,00 
    

TOTAL 200.000,00 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4065- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE    
                                DE SOUSA 4490.52 00 200.000,00 
    

TOTAL 200.000,00 

Decreto nº    27. 114 de  11 de maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1084/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 11 de

maio de 2006;  118º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-1158- CONCLUSÃO DE BARRAGENS E DE ADUTORAS  3390.36 00 100.000,00 
     

TOTAL 100.000,00 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-1158- CONCLUSÃO DE BARRAGENS E DE ADUTORAS  3390.39 00 100.000,00 
     

TOTAL 100.000,00 

Decreto nº   27. 115  de 11  de maio de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
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lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/751/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.181.890,00 (hum

milhão, cento e oitenta e um mil, oitocentos e noventa reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA   
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.39 00 181.890,00 
    

 
24.102 – COORDENADORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.422.5253-4295- SEGURANÇA,   ASSISTÊNCIA,  MANUTEN-     
                                ÇÃO BÁSICA AO CUSTODIADO, FAMILIA-     
                                RES  DE  APENADOS  E  VÍTIMAS DE  VIO-    
                                LÊNCIA 3390.30 00 900.000,00 
 3390.39 00 100.000,00 
    

TOTAL 1. 181.890,00 

24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA   
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.04 00 9.990,00 
 3390.93 00 15.000,00 
 4490.52 00 16.900,00 
    
14.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 00 100.000,00 
    
14.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 40.000,00 
    
14.422.5253-4342- SERVIÇOS ITINERANTE E ASSISTÊNCIA     
                                JURÍDICA 3390.04 00 4.990,00 
 3390.14 00 40.000,00 
 3390.33 00 9.000,00 
 3390.35 00 9.000,00 
    

24.102 – COORDENADORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.128.5253-2600- CAPACITAÇÃO   E   APERFEIÇOAMENTO     
                                DOS RECURSOS HUMANOS DO SISTEMA    
                                PENITENCIÁRIO 3390.04 00 4.000,00 
 3390.14 00 40.000,00 
 3390.30 00 9.990,00 
 3390.33 00 9.990,00 
 3390.35 00 9.990,00 
 3390.39 00 9.990,00 
 3390.93 00 9.000,00 
    
14.421.5253-2691- CAPACITAÇÃO,   APERFEIÇOAM ENTO,       
                                RESSOCIALIZAÇÃO  E  GARANTIA   DE      
                                EDUCAÇÃO FORM AL PARA OS  INTER-    
                                NOS DO SISTEMA PRISIONAL 3390.04 00 4.990,00 
 3390.14 00 40.000,00 
 3390.35 00 9.990,00 
 3390.39 00 9.990,00 
 3390.93 00 9.000,00 
    

24.102 – COORDENADORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.421.5253-2692- OCUPAÇÃO  DA  M ÃO-DE-OBRA  PRISIO-    
                                NAL EM REGIME FECHADO 3390.04 00 4.990,00 
 3390.33 00 9.990,00 
 3390.35 00 9.990,00 
 3390.93 00 9.000,00 
    
14.422.5253-1591- CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO,   INSTALA-    
                                ÇÃO  E  CONCLUSÃO   DE   ESTABELECI-    
                                MENTOS PENAIS 3390.30 00 9.990,00 
 3390.39 00 9.990,00 
 4490.51 00 411.150,00 
 4490.52 00 90.000,00 
    
14.422.5253-4295- SEGURANÇA, ASSISTÊNCIA,  MANUTEN-     
                                ÇÃO  BÁSICA  AO  CUSTODIADO,   FAMI-     
                                LIARES  DE  APENADOS  E  VÍTIMAS  DE      
                                V IOLÊNCIA 3390.04 00 4.990,00 
 3390.33 00 200.000,00 
 3390.35 00 9.990,00 
    

TOTAL 1.181.890,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 11

de maio de 2006; 118º da Proclamação da República.

(AG -0985 /  2006) João Pessoa,  11  de  maio   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XII, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA , para
ocupar o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos da
aprovação objeto do Decreto Legislativo nº 214, de 09 de maio de 2006, publicado no Diário
Oficial de 10 de maio de 2006.

(AG -0986 /  2006)             João Pessoa, 11 de  maio  de  2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA ALVES , matrícula
nº 131.171-9, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo
em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Profes-
sor Olívio Pinto CEPES JP-4, Padrão A-1, nesta Capital, mediante retribuição correspondente a
70% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1102

(AG  -0987  2006) João Pessoa, 11 de  maio  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar RODRIGO MAIA PIMENTA,  matricula 520.761-9
para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, do Gabinete Militar do Governador.

(AG 0988 /   2006)    João Pessoa, 11 de maio de 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JANILDES ANDRADE DE FREITAS,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

(AG-0989 /  2006)  João Pessoa, 11 de  maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MANOELA RAMOS CALDAS LINS,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG -0990 /   2006) João Pessoa, 11 de maio   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, ELIZÂNGELA MONTEIRO LUCENA ,
matrícula nº 153.103-4, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado
da Educação e Cultura.

(AG-0991 /  2006)  João Pessoa, 11 de  maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar SÍLVIO SILVA SÁ,  para exercer a função de Assessor
Especial, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

(AG -0992 /   2006)  João Pessoa, 11 de  maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar CLÉBER VIEIRA DE FREITAS,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

(AG-0993/ 2006)   João Pessoa, 11 de maio de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar AMILTON SÉRGIO CASTOR ALVES,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-5, da Casa Civil do Governador.
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Secretarias de Estado
PBPREV - Paraíba Previdência
Resenha/PBprev/GP/nº0075-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU  o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo  Requerente  Assunto  Matrícula 
5002-05 MARIA DE LOURDES ARAÚJO REVISÃO DE APOSENTADORIA 64.092-1 
1399-06 SERAFIM PEREIRA DE SOUZA REATIVAÇÃO DE REFORMA 42.752-7 
549-06 ALCIRA FERREIRA DE 

VASCONCELOS 
PAGAMENTO DE RETROATIVO 52.324-1 

4541-05 MARIA DAS NEVES FERREIRA 
DE MACEDO 

PAGAMENTO DE RETROATIVO 87.712-3 

1725-06 ROMILDO ALVES DE OLIVEIRA PAGAMENTO DE RETROATIVO 508.211-1 
6215-05 JONAS BARBOSA DA SILVA PAGAMENTO DE RETROATIVO 517.015-0 
1011-06 LUIZ MÁXIMO NEPOMUCENO PAGAMENTO DE RETROATIVO 34.038-3 
503-06 INDIRA MARIA CIRNE E SILVA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
96.753-0 

6129-05 RISONEIDE DE FIGUEIREDO 
MARTINS CIRILO 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

610.111-9 

6148-05 MARIA EURÍDICE LEITE 
RAMALHO 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

960.192-9 

6402-05 MARIA DE LOURDES AYRES 
CAVALCANTE 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.595-3 

779-06 WASHINGTON GOMES BARBOSA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

56.827-9 

1554-04 MARIA CESAR COURAS RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.039-1 

5603-05 RIVANE COSTA DE MEDEIROS RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

51.196-0 

1010-05 RICARDO SPINELLI DE 
OLIVEIRA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

26.356-7 

5986-05 MARIA ARAÚJO DE FRANÇA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.976-2 

5848-05 MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS 
LIMA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.951-7 

4982-05 MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE 
AZEVEDO 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

55.454-5 

2852-05 MARIA BERENICE DE OLIVEIRA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

63.184-1 

4643-05 TERESA MARIA CAVALCANTE 
NOGUEIRA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

61.339-8 

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Resenha/PBprev/GP/nº0076-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU  o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo  Requerente  Assunto  Matrícula 
75-06 PAULO DE MELO PEIXOTO REVISÃO DE APOSENTADORIA 661.068-4 

5800-05 REGINALDO MOURA BRASIL REVISÃO DE APOSENTADORIA 352.002-1 
5444-05 ALZIRA DA SILVA PEREIRA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
85.091-8 

5742-05 CLAUDICÉA FARIAS DE BARROS RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

66.604-1 

5727-05 SOLANGE TELES GUEDES DE 
MORAIS 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

70.097-5 

6010-05 SONIA MARIA GAIÃO ARANHA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

611.034-7 

531-05 MARIA DE FÁTIMA MESQUITA 
NEVES SERAFIM 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

68.379-5 

1110-06 MARINEYDE SOBREIRA 
MOREIRA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

610.130-5 

6333-
05/4741-

05 

MARIA DO ROSÁRIO DE 
MENEZES FERREIRA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

3.194-1 

163-06 CELEIDE MARTA PEDROSA 
RAMALHO 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.100-1 

292-06 ZENEIDE PAULO DA SILVA 
SANTOS 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

63.514-6 

2436-04 JOÃO INÁCIO SOBRINHO RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

51.128-5 

641-06 MARIA DO SOCORRO MESSIAS 
NÓBREGA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

61.545-5 

697-06 MARIA DAS GRAÇAS MORORÓ 
SILVA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.172-9 

4448-05 AUSTRICLINO CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE FILHO 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

27.837-8 

2644-04 FRANKLIN NUNES DANTAS RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

1.843-1 

2681-04 MARIA DE FÁTIMA LOPES 
XAVIER 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

135.987-8 

1136-06 MARIA DO CARMO RABELO RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

69.658-7 

6252-05 FRANCISCA ARCINA DE 
OLIVEIRA 

RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

137.956-9 

3740-05 FRANCISCO PALHANO FREIRE RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

79.346-9 

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Resenha/PBprev/GP/Nº0077-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA , instituído pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
1382-06 RAIMUNDA VIEIRA FORMIGA 77.229-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
784-06 JOÃO BATISTA ANTONINO DE 

SOUSA 
120.962-7 UEPB 

5957-05 MARIA DO CARMO BRITO 
CAVALCANTE 

72.335-5 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5140-05 WILMA MARIA DE OLIVEIRA 
BARBOZA 

146.498-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

67-05 SEVERINA MARTINS DE ANDRADE 62.204-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
2856-05 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 69.542-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
803-05 VERALÚCIA DA SILVA ANDRADE 

CHAVES 
84.710-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5960-05 MARIA EDNA ALVES LEANDRO 68.358-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4272-05 MARIA IONE MATIAS DE 

ALBUQUERQUE 
62.247-8 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5894-05 MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 144.276-7 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4040-05 MARIA DALVA ROMERO DOS 

ANJOS 
69.666-8 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

1367-06 MARIA JOSÉ FERREIRA DE 
MOURA 

142.550-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

1364-06 ZILMA MARIA RAMOS JARRY 
RICHARDSON 

71.321-0 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

763-06 MARIA JOSÉ LAUREANO 63.052-7 DEFENSORIA PÚBLICA 
4447-05 MARIA DENICE VIEIRA DOS 

SANTOS 
66.043-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

4446-05 EDNA MARIA LEITE ARARUNA 81.718-0 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4622-05 ANA MARIA DA SILVA GOMES 59.868-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5798-05 VALTEMIRO FERNANDES PESSOA 13-2 DETRAN 
907-06 ELIANE MENEZES CAVALCANTI  76.342-0 DEFENSORIA PÚBLICA 
3508-05 FÁTIMA CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA 
71.400-3 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5171-05 ANTONIO CRISTOVÃO 94.470-0 SEC. RECEITA 
114-06 MARIA DE LOURDES BORBA 

CAVALCANTI 
74.340-2 VICE-GOVERNADORIA 

1449-05 BERILDA FERREIRA MARTINS 132.432-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4183-05 UMBELINA VENESLAU DOS 

SANTOS 
73.969-3 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

1345-06 AUDA MENDONÇA 65.456-6 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
436-06 ANTONIA ISANETE DE SALES 

FERREIRA 
660.200-2 FUNDAC 

3401-05 NABUCO XAVIER BEZERRA 150.522-0 SEC. SAÚDE 
4976-05 ADELAIDE ANDRADE DE FARIAS 

MACIEL 
67.337-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5385-05 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 63.998-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
2824-05 RISOLENE DE FÁTIMA 

CAVALCANTE 
68.473-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

2919-05 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
CAMPOS 

150.206-9 SEC. SAÚDE 

1351-06 ANTONIA TRAJANO DA SILVA 
SANTOS 

85.841-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

4919-05 MARIA GRACIETE MARTINS MELO 68.854-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5223-05 MARIA HELENA FORMIGA MACIEL 

PIRES 
66.067-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5272-05 MARIA LOPES PINTO 65.089-7 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
1388-06 MARIA DE FÁTIMA GOMES LEITE 65.975-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
3548-05 SEVERINO SOARES BATISTA 99.691-2 SEC. INFRA-ESTRUTURA 
5185-05 VALDENIR FORMIGA MARQUES 62.297-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5467-05 ANGELICA MARIA DE ARAÚJO 80.286-7 SEC. SAÚDE 
1004-06 ADEMIR BERTO FLORENCIO 3.337-5 DETRAN 

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Resenha/PBprev/GP/Nº0078-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA , instituído pela Emen-
da Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
568-06 ISABEL CARLOS ROCHA 85.604-5 DEFENSORIA PÚBLICA 
1371-06 JAVANILDA CELSO DE LIMA 83.433-5 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
1526-05 VALERIO MOURA CRUZ 69.411-8 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5855-05 CAETANO JOSÉ DE BRITO 85.289-9 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
4569-05 ANTONIA APARECIDA 

GONÇALVES DANIEL 
75.496-0 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

966-05 ANTONIO MOUSINHO 
FERNANDES FILHO 

61.388-6 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

4834-05 ADEZIVA BARBOSA ARAÚJO 
RAMOS 

85.714-9 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

6461-05 CARLOS ALBERTO DE SANTANA 62.115-3 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
5446-05 JOANICE DA ROCHA MENDES 3.513-1 DETRAN 
5969-05 CAROLINA PORFIRIO NEVES DE 

ARAÚJO 
70.594-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

1353-06 MARIA DE FÁTIMA SOARES DE 
MOURA 

73.804-2 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5129-05 MARIA HELENA GOMES 
CAVALCANTI 

84.392-0 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

5277-05 AGRIPINA FRANCELINO DE 
SOUZA 

75.000-0 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA 

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Resenha/PBprev/GP/nº079-2006

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU  o(s) seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
1125-06 NORMA DE LOURDES ALVES DE 

VASCONCELOS 
611.817-8 IPEP 

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Resenha/PBprev/GP/nº080/06

O Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU  o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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Processo  Requerente  Assunto 
1093/06 TEREZINHA DE JESUS SILVA REVISÃO DE PENSÃO 
0601/06 ARITOTELES FERREIRA DE LIMA REVISÃO DE PENSÃO 
5713/05 CARLOS ALBERTO CARDOSO REVISÃO DE PENSÃO 
3912/05 ARLINDA MARIA FERREIRA REVISÃO DE PENSÃO 
0462/06 GILDA CARDOSO PEDROSA PAGAMENTO DE RETROATIVO 
4913/05 FRANCISCO ABRANTES DE OLIVEIRA PAGAMENTO DE RETROATIVO 
1446/06 LÚCIA MARIA TARGINO MOREIRA  TARGINO REVISÃO DE PENSÃO 
0497/06 MARIA DAS DORES COSTA REVERSÃO DE QUOTA 
0370/06 LUIZ PAULO DOS SANTOS PEREIRA REVISÃO DE PENSÃO 
6280/05 LILÁ PEREIRA DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO 
1587/06 MARIA DE LOURDES SOUTO RIBEIRO REVISÃO DE PENSÃO 

Resenha/PBprev/GP/nº081/06

O Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU  o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Processo  Requerente  Assunto 
0446/06 ARISTEU MORENO FILHO PENSÃO VITALICIA 
1573/06 FERNANDO CORIOLANDO DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO 
4789/05 MARIZETE FELIX DOS SANTOS PAGAMENTO DE RETROATIVO 
1733/06 DINÁ RAULINO BRONZEADO PENSÃO VITALICIA 

João Pessoa, 08 de maio de 2006

Planejamento e Gestão /
Controladoria Geral do Estado
PORTARIA CONJUNTA  Nº 001/2006-SEPLAG/CGE    João Pessoa, 02 de maio de 2006.

Dispõe sobre a criação de comissão conjunta encarregada da
fiscalização e o acompanhamento da gestão dos recursos do
FDE e FUNCEP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO E O SE-
CRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO , no uso de suas atribui-
ções legais, resolvem:

Art. 1° - Fica criada comissão conjunta encarregada da fiscalização e acompanha-
mento da gestão dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado e do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza-FUNCEP, sob a responsabilidade do Governo do Estado da Paraíba.

Art.2°-Designar os servidores: Joaquim de Oliveira Castro Junior, Engenheiro,
matrícula nº 81.317-6, Erbene Alves Ramalho Freire, Contadora, matrícula nº 104.750-7, Josefa
Barbosa de Oliveira,Técnica SEPLAG, matrícula nº 27.696-1, José Haroldo Barbosa Pereira,
Auditor de Contas Públicas, matrícula nº 80.395-2, José Roberto de Melo Cavalcanti, Auditor de
Contas Públicas, matrícula nº 146.825-1 e Tibiriçá Paiva Barbosa, Auditor de Contas Públicas,
matrícula nº 147.615-7, para sob a coordenação do primeiro, comporem comissão com a respon-
sabilidade de proceder às fiscalizações “in loco”  e o acompanhamento da gestão dos recursos.

Art. 3° - A comissão emitirá, mensalmente, relatório contendo os resultados dos
trabalhos realizados.

Art. 4° - Os Auditores de Contas Públicas, membros da Comissão, emitirão mensal-
mente relatório com os resultados das inspeções nas obras e nos convênios executados e em execução.

Art. 5º -  Os servidores colocados a disposição desta comissão, quando ausentes da
programação mensal de viagens, pra todos os efeitos, permanecerão exercendo suas atividades
normais nos órgãos de origem.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

PORTARIA/GS/Nº 045/06      Em, 27 de abril de 2006

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 7º, alínea VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
DESIGNAR, ANTONIO DINIZ TEIXEIRA , Engenheiro Civil, para exercer o

Cargo em Comissão de Gerente da Regional de Patos, com vigência a partir de 02 de maio do
corrente ano.

PORTARIA/GS/Nº046/2006  João Pessoa, 10 de maio de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN , no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 7º, alínea VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990, c/c com o Art.
51, ¨CAPUT¨ da Lei nº 8.666/93, alterada;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar uma Comissão Permanente de Licitação constituída dos servido-

res GILKA SPINELLY F. DA COSTA,  Matrícula nº 750.348-2, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia,  UELSON DE SOUZA TAVARES., Matrícula 750.634-1, Técnico de Nível Médio,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, , e LUIZ CARLOS SAMPAIO
DA SILVEIRA , Engenheiro Civil, Matrícula 153.933-7, do Quadro de Pessoal da Secretaria da

Infra-Estrutura
PORTARIA SEIE Nº 007/2006

O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE,
Designar os Engenheiros Civis FRANCISCO IRLEN DOS GUIMARÃES, matri-

cula 750.215-0, ORLANDO GOMES DE MELO matricula 750.240-1, lotados na SUPLAN –
Superintendência do Plano de Desenvolvimento do Estado da Paraíba, e o Engenheiro Civil
DANILO AMARAL BOTELHO LUNA, Matricula 93,439-9 lotado na SECTMA Secretaria de
Estado da Ciência Tecnologia e Meio Ambiente,  ambos à disposição desta Secretaria,  para sob a
presidência do primeiro, proceder  á fiscalização das obras de construção do Açude Capivara.

Republicar por Incorreção
João Pessoa, 09 de Maio de 2006

Infra-Estrutura, os dois últimos à disposição deste Autarquia, para, sob a presidência do primeiro,
proceder ao recebimento e julgamento das propostas apresentadas nas licitações promovidas por
esse Órgão, relativas a execução das obras e serviços de Engenharia, compras e serviços.

 Art. 2º - Como suplentes na ausência ou impedimento de qualquer um dos
membros titulares, ficam designados os servidores:  Bel. ROMULO SÉRGIO S. AMARANTE,
Matrícula nº 750.303-2, Advogado, JOSÉ IRAN LEITE, Matrícula nº 760.046-0, Técnico de
Nível Médio e IASMIN ALVES DE MOURA, Matrícula nº 750.437-3, Engenheira Civil todos
pertencentes ao Quadro de Pessoal da SUPLAN e, para secretária da CPL, esta Autarquia.
MARILUCE MACHADO PEREIRA , Técnica de Nível Médio, Matricula nº 750.607-6, perten-
cente ao quadro de Pessoal da Secretaria da Infra-Estrutura.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA/GS/Nº 017/06     Em, 06 de março de 2006

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 7º, alínea VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO , o servidor HERLEN LIRA HENRIQUES TORRES ,

Engenheiro Civil, matrícula nº 750.823-9, do Cargo em Comissão de Gerente da Gerência Regio-
nal de Patos, com vigência a partir de 06 de março de 2006.
PUBLICADO NO D.O. E. DE 10.05.2006
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Desenvolvimento Humano
COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Portaria nº 24 /SEDH/ GS   João Pessoa, 10 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art 1º- Designar os representantes abaixo indicados para  comporem a Comissão

Intergestora Bipartite da  Paraíba -  CIB/PB, conforme estabelece a   Norma  Operacional Básica
– NOB/SUAS-2005.

a)Pela  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano- SEDH.

Titulares Suplentes
Isa Silva de Arroxelas Macedo José Flávio Farias Barros
Sabino Dias de Almeida Maria Thereza Dias Lins
Aldacy de Paiva Costa Maria Teresa Jordão de Almeida

b)Como membros representantes dos Gestores Municipais da Assistência Social
das Microregiões do Estado da Paraíba:

Art 2º - Designar a  titular da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
– SEDH  como  Coordenador  da  Comissão Intergestora Bipartite- CIB/PB, e o Secretário
Executivo como substituto.

Art 3º - Instiuir a Secretaria Técnica para prestar apoio à Comissão  Intergestora
Bipartite,  que será constituída por servidores da SEDH, lotados na Gerência de Planejamento e Gestão.

Art 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Segurança e da Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 060/2006-DS        João Pessoa, 10 de maio 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

R E S O L V E:
 I -Revogar a Portaria nº 028/2006-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na

edição do dia 11 de março de 2006.
II -Encaminhar à Divisão de Recursos Humanos para conhecimento e as

devidas anotações.

PORTARIA Nº 064/2006-DS                                  João Pessoa, 10 de maio de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO a necessidade de reiniciar o processo de habilitação inicial
(permissão) e formação de condutores de veículos automotores, suspensos desde o inicio de março
de 1999, por determinação do DENATRAN;

CONSIDERANDO os pedidos de credenciamento e registro dos Centros de For-
mações de Condutores, junto a Coordenadora Regional de Trânsito – CRT deste Departamento;

CONSIDERANDO a certificação dos CFC’s pela CRT quanto à documenta-
ção, instalação física do prédio e pessoal;

R E S O L V E:
I-Autorizar o funcionamento do Centro de Formação de Condutores na sua respec-

tiva categoria abaixo relacionada, conforme certificação da CRT, enquanto durar o período de tramitação
dos processos para credenciamento junto ao DENATRAN e registro neste Departamento:

II- Centro de Formação de Condutores “SENAT” , localizada na Rua Francisco
Lopes de Almeida, nº 2000 – Três Irmãs – Campina Grande-Pb, categoria “A”.

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IV -Encaminhar à Diretoria de Operações para providenciar através da C.R.T

as devidas anotações.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/05/2006

DISPÕE SOBRE A VALIDADE DOS GRAUS, TITULOS E CER-
TIFICADOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, EXPEDIDOS POR INS-
TITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR (I.E.S.) BRASILEIRAS
OU ESTRANGEIRAS.

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE)
da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA (UEPB), no uso das atribuições estabelecidas no
Art. 33 do Regimento Geral, após deliberação adotada pelo Plenário, em reunião realizada no dia
06 de abril de 2006

RESOLVE:
Art. 1º - Serão reconhecidos como válidos para os efeitos do art. 33, alínea XI,

do Regimento Geral:
a) Os graus, títulos acadêmicos e certificados nacionais, obtidos em cursos de pós-

graduação credenciados pelo Conselho Nacional de Educação. (C.N.E.).
b) Os graus e títulos acadêmicos nacionais, obtidos em cursos de pós-graduação

que, embora ainda não credenciados pelo C.N.E., sejam recomendados pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES-MEC).

c) Os graus, títulos e certificados, expedidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação
e Pesquisa desta Universidade, de cursos de pós-graduação criados e regulamentados pelos órgãos
Deliberativos da Administração Superior da UEPB.

d) Os títulos de Docente-Livre devidamente registrados pelo órgão competente
do Ministério da Educação e Cultura.

e) Os graus e títulos de pós-graduação obtidos em I.E.S. estrangeiras, obedecido o
disposto nesta Resolução.

§ 1º – A comprovação dos graus e títulos acadêmicos previstos nas alíneas deste
Artigo poderá ser feita mediante diploma, certidão ou declaração expedida pela I.E.S. onde o grau
ou o título foi obtido.

§ 2º – No caso da alínea e), os documentos referidos no § 1º deste Artigo, deverão
estar devidamente reconhecidos pela autoridade consular e acompanhados de tradução juramentada.

Art. 2º - Para efeito desta Resolução, são válidos em nível de grau de Doutor da pós-
graduação brasileira, desde que o programa da outorgante dos títulos seja devidamente reconhecido
pelos órgãos de acreditação competente de seus respectivos países, os seguintes diplomas estrangeiros:

a) Os diplomas de “Doutor” expedidos por I.E.S. de países de língua germânica;
b) Os diplomas de “Doutor” expedidos por I.E.S. de países de língua espanhola;
c) Os diplomas de “Doutor” expedido por I.E.S. de países de língua francesa;
d) Os diplomas de “Doutor” expedidos por I.E.S. dos países de língua inglesa;
Art. 3º - Para efeito desta resolução, são válidos em nível de grau de Mestre da

pós-gradução brasileira, desde que devidamente reconhecidos pelos órgãos competentes de seus
respectivos países, os seguintes diplomas estrangeiros:

a) os diplomas de “Mestre” expedidos pelas I.E.S. dos países de língua inglesa;
b) os diplomas de “Estudos Aprofundados” e o diploma de “Mestre” expedidos

por I.E.S. da França;
c) os diplomas de “Estudos Avançados” expedidos por I.E.S. de Portugal e da Espanha;
Art. 4º  - Para efeito desta Resolução, são válidos em nível de especialização da

pós-graduação brasileira, desde que devidamente reconhecidos pelos órgãos competentes de seus
respectivos países, os seguintes diplomas estrangeiros:

a) os “Diplomas de Estudos Superiores Especializados” e os “Diplomas” de 3º
Ciclo expedidos por I.E.S. da França;

b) os diplomas de “Aperfeiçoamento” expedidos por I.E.S. de países de língua
alemã, inglesa e espanhola.

Art. 5º  - Serão válidos em todos os referidos níveis de títulos brasileiros os
diplomas obtidos em cursos de I.E.S. estrangeiras de qualquer país, desde que recomendados pela
CAPES-MEC e/ou quando se tratar de instituições conveniadas com a UEPB.

§ 1º - Todos os diplomas de conclusão de curso de doutorado obtidos em I.E.S.
estrangeiras, consoante regulamentação da Resolução CNE/CES, nº 2, de junho de 2005 e para que
tenham validade nacional, deverão ser submetidos à avaliação de universidades brasileiras que
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em
nível equivalente ou em área afim para que possam ser devidamente reconhecidos e registrados.

§ 2º –  Diplomas obtidos em I.E.S. estrangeiras, nos níveis de mestrado e douto-
rado, apresentados por candidatos a vagas de concurso público desta Universidade somente serão
aceitos como válidos se estiverem devidamente reconhecidos e registrados por universidades
brasileiras, conforme regulamentação da Resolução CNE/CES, nº 2, de junho de 2005.

§ 3º –  O disposto no § 2º deste Artigo não se aplica a títulos de Mestrado e
Doutorado expedidos por universidades no âmbito do MERCOSUL, em conformidade com Pro-
tocolo de Integração Educacional para Prosseguimento de Estudos de Pós-Graduação
nas Universidades dos Países-Membros do Mercosul, devidamente homologado no Brasil
através do Decreto nº. 3.196 de 05/10/1999, publicado no D.O.U. nº. 192 de 06/10/1999, p.12 e
pelo Decreto Legislativo 800 de 23/10/2003, que garante o exercício da docência e da pesquisa a
portadores dos referidos títulos nos mencionados países.

Art. 6º - O processo de revalidação ou de validação de graus, titulos e certificados
de pós-graduação previstos nesta Resolução será instaurado, mediante requerimento do interessa-
do, em modelo existente na Coordenação de Capacitação Docente da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa, instruído com a seguinte documentação:

a) exposição justificada da revalidação ou validação solicitada;
b) cópia do documento de identidade;
c) cópia do documento a ser revalidado ou validado;
d) cópia do currículo do curso correspondente, com duração e carga horária;
e) cópia do histórico escolar da pós-graduação;
f) descrição do conteúdo dos estudos desenvolvidos;
g) exemplar da monografia, dissertação, tese ou trabalho final equivalente, conforme o caso.
Art. 7º  - Os casos omissos serão submetidos à deliberação deste Conselho Supe-

rior de Ensino, Pesquisa e Extensão.
Art. 8º  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Campina Grande, 06 de abril de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/06/2006

DEFINE POLÍTICA DE RESERVA DE VAGAS PARA O CONCUR-
SO VESTIBULAR DA UEPB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO — CONSEPE, da UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO proposição da Administração Central da UEPB de
implementação de políticas afirmativas no âmbito da UEPB;

CONSIDERANDO que a Universidade, como Instituição Social, está cumprindo
seu papel na busca de ações no campo da Educação ao implementar políticas de inclusão social;

CONSIDERANDO decisão unânime do CONSEPE, após amplo e profícuo deba-
te, em reunião realizada em 19 de abril de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer política de reserva de vagas para o Concurso Vestibular da Univer-

sidade Estadual da Paraíba, a partir do ano de 2007, de acordo com critérios definidos nesta Resolução.
Art. 2º - Ficam reservadas 50% (cinquenta por cento) do total de vagas de cada

curso de graduação da UEPB, destinadas a concorrentes aprovados no vestibular da UEPB que
tenham realizado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas do Estado da Paraíba.

§ 1º – A implantação integral da reserva de vagas definida no caput deste artigo
dar-se-á gradativamente na ordem de 10% (dez por cento) a cada ano.

§ 2º - A Universidade instituirá, até o início do Período 2007.1, política de apoio
a assistência estudantil para dar suporte à implementação da política de reserva de vagas adotada.

Art. 3º  - Critérios complementares a esta Resolução serão estabelecidos pela
COMVEST e explicitados no Edital de Convocação do Concurso Vestibular.

Art. 4º  - Fica criada a Comissão de Articulação, Acompanhamento e Implanta-
ção das Políticas Afirmativas com a finalidade de organizar o debate, analizar e oferecer propostas
ao CONSEPE e à Reitoria para implementação dessas políticas.

Parágrafo Único – A comissão de que trata o caput deste artigo será composta
pelo(a) Pró-Reitor(a) de Ensino de Graduação, pelo(a) Pró-Reitor(a) de Extensão e Ação Comu-
nitária, pelo Ouvidor Geral da UEPB e por um representante da classe discente indicado pelo DCE.

Art. 5º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campina Grande (PB), 19 de abril de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/07/2006.

FIXA NORMAS PARA O CONCURSO VESTIBULAR 2007 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE)
da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Vestibular 2007;
CONSIDERANDO o disposto na Lei 9.394/96 e Parecer n.º 95/98 do Conselho

Nacional de Educação;
CONSIDERANDO decisão deste Conselho, em reunião realizada em 19 de abril de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º  - O concurso Vestibular da Universidade Estadual da Paraíba (UEPB)

classificará candidatos para a matrícula, no primeiro e segundo semestres letivos de 2007, nos
cursos de graduação por ela ministrados.

Parágrafo único – Os cursos referidos no caput deste artigo funcionarão no sistema
seriado anual ou semestral, com entradas no 1º e 2º semestre letivos, exceto os Cursos de Estatística,
Física, Filosofia, Educação Física – Matutino e Educação Física - Vespertino, do Campus I, e Letras e
Ciências Agrárias, do Campus IV, que funcionarão com entrada apenas no 1º semestre letivo.

Art. 2º - A Comissão Permanente do Vestibular (COMVEST) será responsável
pela execução do concurso.

Art. 3º - O total de vagas oferecidas no Concurso Vestibular 2007 é de 4700
(quatro mil setecentas), distribuídas por campi, cursos e turnos, conforme Quadro Demonstrativo
de Vagas constante desta RESOLUÇÃO.

§ 1º - Para os efeitos desta RESOLUÇÃO as vagas de cada curso estarão separadas
em Cota Universal, correspondendo a 90% (noventa por cento) das vagas e Cota de Inclusão,
correspondendo a 10% (dez por cento) das vagas.

§ 2º - A Cota de Inclusão de cada curso está reservada a candidatos aprovados no
vestibular, que tenham cursado as três séries do ensino médio em escolas públicas do Estado da
Paraíba e que não tenham sido classificados na Cota Universal.

§ 3º – Para a comprovação da realização das três séries do Ensino Médio em
escolas públicas do Estado da Paraíba os candidatos deverão anexar ao Requerimento de Inscrição
a cópia autenticada do Histórico Escolar.

§ 4º - Caso ocorram vagas remanescente na Cota de Inclusão estas reverterão
automaticamente para a Cota Universal.

Portaria nº 0979        João Pessoa, 10 de 05 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E designar os servidores abaixo-relacionados, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão da Conferência Estadual de Educação Profissional e
Tecnológica, que terá como objetivo a coordenação, promoção e desenvolvimento da referida
Conferência a realizar-se no período de 19 a 21 de junho de 2006.

NOME REPRESENTANTE
RENATO LOSS Coordenadoria de Educação Profissional/SEEC
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba
FELIPE VIEIRA NETO SENAI – Departamento Regional da Paraíba
VERA MARIA VASCONCELOS ALMEIDA SENAC – Departamento Regional da Paraíba

Portaria nº 0980        João Pessoa, 10 de 05 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NILMA LACERDA RODRIGUES DE LIMA,
matrícula nº 67.242-4, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Padre Ibiapina, nesta capital.

UPG: 200 UTB: 1019

Portaria nº  0981        João Pessoa, 10 de 05 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 90, incisos III, VI e XI, do Regimento Interno da SEC,
aprovado pelo Decreto nº 13.699, de 25 de julho de 1990,

R E S O L V E:
Art 1º - Delegar competência ao Secretário Executivo, desta Pasta, FRANCISCO

GOMES DE ARAÚJO, para prática dos seguintes atos:
I – Autorizar o deslocamento de servidores desta Secretaria, no interesse do

serviço, a cessão e o pagamento de diárias;
II – Assinar notas de empenho e sua anulação, ordens de pagamento, ordem de

saque, notas de provisão, ordens bancárias, cheques e demais documentos relativos à realização de
despesas e execução do documento;

III – Assinar contratos para prestação de serviços e assistência técnica, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres, que dizem respeito a administração interna da Secretaria;

IV – Assinar portarias de designação de servidores para integrar grupos de traba-
lho, para comissões e para exercício de suas funções gratificadas.

Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a  11 de abril de 2006.

Portaria nº 0987        João Pessoa, 10 de 05 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E dispensar, a pedido, MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO,
Matrícula nº 679.087-9, do encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Vice-Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Odilon de Figueiredo, na cidade de Várzea.

UPG: 032 UTB: 6249

Portaria nº    0988        João Pessoa, 10 de 05 de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 90, incisos III, VI e XI, do Regimento Interno da SEC,
aprovado pelo Decreto nº 13.699, de 25 de julho de 1990,

R E S O L V E designar os servidores GISELDA FREIRE DINIZ, matrícula nº
153.735-1, MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE PEREIRA, matrícula nº 131.373-0,
GLAUDETE COSTA SIMONACI, matrícula nº 53.299-1, MARIA DE FÁTIMA VILAR, matrí-
cula nº 69.368-3 e IONEIDE MESIAS DE ALENCAR, matrícula nº 68.266-7, para, sob a presi-
dência da primeira, constituírem a Comissão Executiva dos Exames Supletivos – CEES, da Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, nesta capital.

Educação e Cultura



João Pessoa -  Sexta-feira, 12 de Maio de 20068 Diário Oficial

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS 
CAMPUS I – CAMPINA GRANDE 

COTA UNIVERSAL COTA DE INCLUSÃO 
ÁREA CÓDIGO CURSO 

1ª ENT 2ª ENT 1ª ENT 2ª ENT 
VAGAS 

POR CURSO 
I 12026 Estatística (Bacharelado) - Diurno 36 - 4 - 40 
I 12027 Estatística (Bacharelado) – Noturno 36 - 4 - 40 

I 12028 Física (Licenciatura Plena) – Diurno 36 - 4 - 40 

I 12029 Física (Licenciatura Plena) Noturno 36 - 4 - 40 

I 12030 Computação (Licenciatura Plena) – Diurno 18 18 2 2 40 
I 12031 Computação (Licenciatura Plena) – Noturno 18 18 2 2 40 
I 12032 Matemática (Licenciatura Plena) – Diurno 36 36 4 4 80 
I 12033 Matemática (Licenciatura Plena) – Noturno 36 36 4 4 80 

I 12034 Química (Licenciatura Plena) – Diurno 27 27 3 3 60 

I 12035 Química (Licenciatura Plena) – Noturno 27 27 3 3 60 

I 12036 Química Industrial – Diurno 27 27 3 3 60 

I 12037 Química Industrial – Noturno 27 27 3 3 60 

I 12038 Engenharia Sanitária e Ambiental - Diurno 27 27 3 3 60 
Sub total 387 243 43 27 700 

II 22043 Ciências Biológicas (Licenciatura Plena e Bacharelado) - Diurno 31 32 4 3 70 
II 22044 Ciências Biológicas (Licenciatura Plena) – Noturno 31 32 4 3 70 

II 22045 Educação Física  (Licenciatura Plena) – Matutino 36 - 4 - 40 

II 22052 Educação Física  (Licenciatura Plena) – Vespertino 36 - 4 - 40 
II  22046 Enfermagem (Licenciatura Plena e Bacharelado) - Diurno 36 36 4 4 80 
II  22047 Farmácia – Diurno 31 32 4 3 70 
II 22048 Fisioterapia - Diurno 36 36 4 4 80 

II 22049 Odontologia – Diurno 27 27 3 3 60 

II 22050 Psicologia (Formação de Psicólogo e Licenciatura) - Diurno 27 27 3 3 60 
Sub total 291 222 34 23 570 

III 32093 Administração – Diurno 36 36 4 4 80 
III 32094 Administração – Noturno 36 36 4 4 80 

III 32095 Ciências Contábeis – Diurno 27 27 3 3 60 

III 32096 Ciências Contábeis – Noturno 27 27 3 3 60 

III 32097 Comunicação Social – Diurno 31 32 4 3 70 

III 32098 Comunicação Social – Noturno 31 32 4 3 70 

III 32099 Direito – Diurno 36 36 4 4 80 
III  32100 Direito – Noturno 36 36 4 4 80 
III  32101 Filosofia (Licenciatura Plena) – Diurno 36 - 4 - 40 
III 32102 Filosofia (Licenciatura Plena) – Noturno 36 - 4 - 40 

III 32103 Geografia (Licenciatura Plena) – Diurno 22 23 3 2 50 

III 32104 Geografia (Licenciatura Plena) – Noturno 22 23 3 2 50 

III 32105 História (Licenciatura Plena) – Diurno 22 23 3 2 50 

III 32106 História (Licenciatura Plena) – Noturno 22 23 3 2 50 

III 32107 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Portuguesa) – Matutino 27 27 3 3 60 

III 32108 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Portuguesa) – Noturno 27 27 3 3 60 

III 32134 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Inglesa) – Matutino 18 18 2 2 40 

III 32135 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Inglesa) – Noturno 18 18 2 2 40 

III 32136 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Espanhola) – Matutino 18 18 2 2 40 

III 32137 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Espanhola) – Noturno 18 18 2 2 40 

III 32109 Pedagogia (Licenciatura Plena) – Diurno 27 27 3 3 60 

III 32110 Pedagogia (Licenciatura Plena) – Noturno 27 27 3 3 60 

III 32111 Serviço Social – Diurno 22 23 3 2 50 

III 32112 Serviço Social – Noturno 22 23 3 2 50 
Sub total 644 580 76 60 1360 

TOTAL DE VAGAS POR COTAS 1322 1045 153 110  
TOTAL DE VAGAS DO CAMPUS I 2630 

CAMPUS III – GUARABIRA 
COTA UNIVERSAL COTA DE INCLUSÃO 

ÁREA CÓDIGO CURSO 
1ª ENT 2ª ENT 1ª ENT 2ª ENT 

VAGAS 
POR CURSO 

III 32113 Geografia (Licenciatura Plena) - Diurno 27 27 3 3 60 
III 32114 Geografia (Licenciatura Plena) - Noturno 27 27 3 3 60 
III 32115 História (Licenciatura Plena) - Diurno 27 27 3 3 60 
III 32116 História (Licenciatura Plena) - Noturno 27 27 3 3 60 
III 32117 Letras (Licenciatura Plena) - Diurno 27 27 3 3 60 
III 32118 Letras (Licenciatura Plena) - Noturno 27 27 3 3 60 
III 32119 Direito - Diurno 36 36 4 4 80 

Sub total 198 198 22 22 440 
TOTAL DE VAGAS POR COTAS 198 198 22 22  

TOTAL DE VAGAS DO CAMPUS III 440 

CAMPUS IV – CATOLÉ DO ROCHA 
COTA UNIVERSAL COTA DE INCLUSÃO 

ÁREA CÓDIGO CURSO 
1ª ENT 2ª ENT 1ª ENT 2ª ENT 

VAGAS 
POR CURSO 

III 32120 Letras (Licenciatura Plena) – Diurno 36 - 4 - 40 
Sub total 36 - 4 - 40 

IV 42053 Ciências Agrárias (Licenciatura Plena) - Diurno 36 - 4 - 40 
Sub total 36 - 4 - 40 

TOTAL DE VAGAS POR COTAS 72 - 8 -  
TOTAL DE VAGAS DO CAMPUS IV 80 

CAMPUS V – JOÃO PESSOA 
COTA UNIVERSAL COTA DE INCLUSÃO 

ÁREA CÓDIGO CURSO 
1ª ENT 2ª ENT 1ª ENT 2ª ENT 

VAGAS 
POR CURSO 

II 22051 Biologia (Bacharelado) - Diurno 40 41 5 4 90 
Sub total 40 41 5 4 90 

III  32122 Relações Internacionais (Bacharelado) - Diurno 40 41 5 4 90 
III  32123 Relações Internacionais (Bacharelado) - Noturno 40 41 5 4 90 
III 32124 Arquivologia (Bacharelado) - Diurno 40 41 5 4 90 

III 32125 Arquivologia (Bacharelado) - Noturno 40 41 5 4 90 
Sub total 160 164 20 16 360 

TOTAL DE VAGAS POR COTAS 200 205 25 20  
TOTAL DE VAGAS DO CAMPUS V 450 

CAMPUS VI – MONTEIRO 
COTA UNIVERSAL COTA DE INCLUSÃO 

ÁREA CÓDIGO CURSO 
1ª ENT 2ª ENT 1ª ENT 2ª ENT 

VAGAS 
POR CURSO 

I 12039 Matemática (Licenciatura Plena) - Diurno 40 41 5 4 90 
I 12040 Matemática (Licenciatura Plena) - Noturno 40 41 5 4 90 

Sub total 80 82 10 8 180 
III  32126 Ciências Contábeis - Diurno 40 41 5 4 90 
III 32127 Ciências Contábeis - Noturno 40 40 5 4 90 

III 32128 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Espanhola) - Diurno 22 23 3 2 50 

III 32129 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Espanhola) - Noturno 22 23 3 2 50 

III 32130 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Portuguesa) - Diurno 22 23 3 2 50 

III 32131 Letras (Licenciatura Plena - Habilitação: Língua Portuguesa) - Noturno 22 23 3 2 50 
Sub total 168 174 22 16 380 

TOTAL DE VAGAS POR COTAS 248 256 32 24  
TOTAL DE VAGAS DO CAMPUS VI 560 

CAMPUS VII– PATOS 
COTA UNIVERSAL COTA DE INCLUSÃO 

ÁREA CÓDIGO CURSO 
1ª ENT 2ª ENT 1ª ENT 2ª ENT 

VAGAS 
POR CURSO 

I 12041 Computação (Licenciatura Plena) - Diurno 40 41 5 4 90 
I 12042 Computação (Licenciatura Plena) - Noturno 40 41 5 4 90 

I 12043 Ciências Exatas (Licenciatura) - Diurno 40 41 5 4 90 

I 12044 Ciências Exatas (Licenciatura) - Noturno 40 41 5 4 90 
Sub total 160 164 20 16 360 

III 32132 Administração - Diurno 40 41 5 4 90 

III 32133 Administração - Noturno 40 41 5 4 90 
Sub total 80 82 10 8 180 

TOTAL DE VAGAS POR COTAS 240 246 30 24  
TOTAL DE VAGAS DO CAMPUS VII 540 

TOTAL GERAL DE VAGAS 4.700 

Art. 4º  - No ato da inscrição, o candidato optará por:
a) Apenas um curso de graduação no seu respectivo turno.
b) Uma Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol).
§ 1º  – O candidato que não assinalar, no Requerimento de Inscrição, a opção da

língua estrangeira será, automaticamente, incluído na opção INGLÊS.
§ 1º - Os candidatos inscritos para os cursos de Letras nas habilitações Língua

Inglesa ou Língua Espanhola, a opção pela prova de Língua Estrangeira será, obrigatoriamente, a
mesma da habilitação objeto da inscrição.

Art. 5º - Para efetivar a inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento de R$
80,00 (oitenta reais), referente à taxa de inscrição, devendo entregar, nos locais especificados no
Edital anexo, o requerimento devidamente preenchido, assinado e sem rasuras.

Art. 6º - Os candidatos, prováveis concluintes do Ensino Médio, da Rede Pública
de Ensino da Paraíba poderão ser isentos do pagamento da taxa de inscrição e efetivarão suas
inscrições em:

· Campina Grande – Rua Lino Gomes, 71 – São José.
· Guarabira - Centro de Humanidade - Bairro da Areia Branca,  75 - Km 01 -

Campus III - Fone: (83) 3271-4080.
· Catolé do Rocha – Escola Agrotécnica do Cajueiro – Campus IV – Fone: (83)

3441-1366.
· João Pessoa – Espaço Cultural – Rua Abdias Gomes de Almeida, 800 – BOX 1

– SETOR 2 – LETRA E.
· Monteiro – Escola Municipal Professora Maria do Socorro Aragão Liberal –

Rua Abelardo Pereira dos Santos, 131 – CENTRO.
· Patos – E. E. E. F. M. Monsenhor Manoel Vieira – Praça Edvaldo Fernandes

Mota, S/N – CENTRO.
§ 1º - O candidato deverá anexar ao requerimento de inscrição uma declaração de

que é provável concluinte do Ensino Médio na Rede Pública em 2006. Essa declaração deverá ser
expedida em papel timbrado ou com carimbo identificador da unidade de ensino e assinada pelo
Diretor Geral ou Diretor Adjunto da mesma.

§ 2º - A emissão de declarações que atendam às exigências da UEPB para a
dispensa do pagamento da taxa de inscrição será de responsabilidade da Direção das Escolas de
Ensino Médio do Estado da Paraíba. Não haverá novos prazos para apresentação nem para
substituição das declarações entregues, quando o candidato postulante tiver o seu pedido de isenção
do pagamento da inscrição INDEFERIDO.

§ 3º - O candidato que não for beneficiado com a dispensa do pagamento da
inscrição deverá efetuar o referido pagamento no período de 12 a 16 de junho de 2006, das 8:00

às 17:00h, no mesmo posto em que entregou o seu requerimento de inscrição.
Art. 7º  - Os critérios quanto à documentação, bem como os locais de realização

das provas constam do Edital Anexo.
Art. 8º - A assinatura no requerimento de inscrição pelo candidato ou por seu

procurador significará a aceitação irrevogável de todas as condições estabelecidas nesta RESOLU-
ÇÃO, no EDITAL DE INSCRIÇÃO e no MANUAL DO CANDIDATO.

Art. 9º - As provas do Concurso Vestibular deverão aferir conhecimentos corres-
pondentes ao Ensino Médio ou equivalente e aptidão intelectual para o prosseguimento de estudos
em curso superior, abrangendo conteúdos específicos de acordo com a área de conhecimento
escolhida pelo candidato.

Art. 10  - O Concurso vestibular será realizado em uma etapa e constará das
provas seguintes, realizadas em 03 (três) dias e ponderadas para fins de classificação:

PESOS 
PROVAS 

ÁREA I ÁREA II ÁREA III ÁREAIV 
1. Língua Portuguesa, Literatura Brasileira e Produção 
Textual. 

2,0 2,0 3,0 2,0 

2. Língua Estrangeira 1,5 1,5 2,0 1,0 
3. Matemática 2,5 - - 1,5 
4. Matemática (Administração e Ciências Contábeis) - - 1,0 - 
5. Biologia - 3,0 - 2,0 
6. Biologia (Licenciatura em Ciências Exatas) 1,0 - - - 
7. Química 2,0 2,0 - 2,0 
8. Química (Licenciatura em Ciências Exatas) 1,5 - - - 
9. Física  2,0 1,5 - 1,5 
10. Física  (Licenciatura em Ciências Exatas) 1,5 - - - 
11. História - - 2,5 - 
12. Geografia - - 2,5 - 
13. Geografia (Administração e Ciências Contábeis) - - 1,5 - 

§ 1º – As provas serão realizadas em 03 (três) dias consecutivos, obedecendo à
seguinte distribuição:

· 1º Dia – Áreas I, II, III e IV - Língua Portuguesa, Literatura Brasileira, Produ-
ção Textual e Língua Estrangeira.

· 2º Dia – Áreas I, II e IV - Química e Física; Área III – História.
· 3º Dia – Área I – Matemática; Área I – Matemática e Biologia; Área II –

Biologia; Área III – Geografia; Área III – Geografia/Matemática e Área IV – Matemática / Biologia.
§ 2º - Na área III, os candidatos aos Cursos de Administração e Ciências Contábeis

farão prova de Geografia e Matemática, e na Área IV, os candidatos ao Curso de Licenciatura em
Ciências Agrárias e na Área I os candidatos ao Curso de Licenciatura em Ciências Exatas farão
prova de Matemática e Biologia.

Art. 11 - A prova de Língua Portuguesa e Literatura brasileira e Produção Textual
será ponderada com peso 6 para questões de múltipla escolha e peso 4 para a Produção Textual.

Parágrafo Único – Na Produção Textual, a fuga ao tema escolhido pelo candi-
dato implicará em nota ZERO.

Art. 12 - As demais provas terão, apenas, questões de múltipla escolha.
Art. 13 - Para a composição das equipes de elaboração das provas serão adotados

os seguintes critérios:
I – Os Departamentos responsáveis por disciplinas que constituem o Concurso

Vestibular encaminharão à COMVEST a indicação do nome de no mínimo 3 (três) professores
com formação na área específica, os quais poderão compor a Comissão de Elaboração.

II – Tais comissões serão compostas por docentes da Universidade que tenham
experiência com o Ensino Médio, mas que não estejam atuando nesse nível de ensino.

Art. 14 - Os fiscais que atuarão na aplicação das provas serão profissionais da
educação, ligados a estabelecimentos de ensino e convocados nesta ordem:

1) Professores da UEPB
2) Técnico-Administrativos da UEPB
3) Professores inativos da UEPB
4) Técnico-Administrativos inativos da UEPB
5) Universitários da UEPB
6) Professores de outras instituições de ensino
Parágrafo Único – Os fiscais especiais serão designados pela COMVEST de

acordo com a necessidade.
Art. 15 - A COMVEST somente apreciará as solicitações de exame fora dos locais

estabelecidos se o candidato estiver interno em Instituições Hospitalares e respeitados os limites dos
municípios de Campina Grande, Guarabira, Catolé do Rocha, João Pessoa, Monteiro e Patos.

Parágrafo Único – As solicitações de que trata o caput deste artigo deverão dar
entrada na sede da COMVEST em Campina Grande ou nos Postos de Inscrição autorizados em
Guarabira, João Pessoa, Catolé do Rocha, Monteiro e Patos e serão julgadas à vista de documentos
comprobatórios que as instruam, atestando a impossibilidade de locomoção do candidato, por
motivo de saúde, para o local indicado no seu cartão de inscrição, até 2 (duas) horas antes do início
da prova, ressalvada a responsabilidade da COMVEST.

Art. 16 – A classificação no Concurso será procedida levando-se em consideração:
a) O limite do número de vagas por cotas fixadas no Art. 3º desta Resolução;
b) A ordem decrescente das médias obtidas por curso, código e turno, obedecendo

ao Quadro Demonstrativo do Art. 3º, podendo haver remanejamento da 2ª para a 1ª entrada;
c) O remanejamento não poderá ser rejeitado pelo candidato;
d) As vagas existentes na 2ª entrada, após o remanejamento, serão preenchidas

por candidatos que façam parte da LISTA DE ESPERA e que irão compor a 2ª listagem de
convocados para matrícula;

e) Caso ainda existam vagas na 2ª entrada, após a matrícula dos candidatos para
a 2ª listagem, a COMVEST fará a divulgação de outras chamadas;

f) Na hipótese de empate na fase classificatória, será dada prioridade ao candidato
de melhor média na prova de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, seguido de:

1) Área Tecnológica – Matemática, Física, Química, Biologia (Licenciatura em
Ciências Exatas) e Língua Estrangeira.

2) Área de Saúde – Biologia, Química, Física e Língua Estrangeira.
3) Área Humanística – História, Geografia, Matemática (Administração e Ciên-

cias Contábeis) e Língua Estrangeira.
4) Área Ciências Agrárias – Química, Biologia, Matemática, Física e Língua Estrangeira.
Art. 17 - Será desclassificado o candidato que obtiver zero ou faltar a qualquer

uma das provas.
Art. 18 - Após a divulgação dos gabaritos os candidatos terão o prazo de 48 horas

para contestação, a qual deverá ser feita por escrito, devidamente assinada e entregue a COMVEST,
situada a Av. das Baraúnas, 351 – Campus Universitário – Campina Grande – PB – Central
Administrativa  - (83) 3315-3368.

Art. 19 - Não será permitida a revisão de prova nem recontagem de pontos.
Art. 20  - O resultado do Concurso Vestibular é válido apenas para o período

a que se destina.
Art. 21 - Após o prazo de 06 (seis) meses, contado a partir da data de aplicação

de cada prova as folhas de leitura óptica, os cadernos de prova e o caderno de Produção Textual
serão encaminhados para reciclagem do papel utilizado.

Art. 22 - Em qualquer fase do Concurso Vestibular, será excluído o candidato que
utilizar processo fraudulento na inscrição, meios ilícitos ou proibidos durante a sua realização ou
atentar contra a disciplina e a boa ordem dos trabalhos no recinto da prova ou fora dele.

Parágrafo Único – Punições outras, além da exclusão, poderão ser aplicadas ao
candidato incurso nos termos deste artigo, considerando-se a gravidade da ocorrência e os danos
materiais ou pessoais causados.

Art. 23 - Serão matriculados nos cursos de graduação os candidatos classificados,
portadores da escolaridade completa do Ensino Médio ou equivalente.

Art. 24 - A matrícula dos candidatos classificados será realizada nas Coordena-
ções dos Cursos para os quais foram classificados.

§ 1º - Os candidatos classificados farão matrícula de acordo com o turno escolhi-
do no ato da inscrição.

§ 2º - A escolha de um dos turnos de curso do Campus I, Campus III, Campus IV,
Campus V, Campus VI ou do Campus VII implicará na matrícula e freqüência integral no curso e
naquele turno, ficando vedada à transferência de turno a classificados no Vestibular.
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§ 3º - Os candidatos que optarem pelo turno diurno devem estar cientificados de
que as aulas poderão ser ministradas pela manhã ou tarde, e também aos sábados.

§ 4º - Os candidatos classificados e matriculados não poderão solicitar mudança
de Campus antes de concluírem o primeiro ano.

§ 5º - O pedido de transferência, após o cumprimento do parágrafo anterior , será
analisado considerando o coeficiente do rendimento escolar apresentado pelo aluno, respeitada a
existência de vaga no curso pleiteado nos outros Campi.

Art. 25 - Perderá a classificação e o direito à matrícula o candidato que não
comparecer ao setor competente, pessoalmente, ou através de procurador legalmente constituí-
do, ou não apresentar a documentação na forma e no prazo exigidos.

Parágrafo Único – Não será permitida matrícula condicional.
Art. 26 - Perderá a vaga no Concurso Vestibular o candidato que não realizar a

matrícula no prazo fixado.
Art. 27 - Qualquer reclamação atinente ao resultado do Concurso Vestibular 2007

deverá ser apresentada a COMVEST, no período de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
publicação dos resultados, ressalvando o que dispõe o Art. 19 desta Resolução.

§1º - A COMVEST apreciará a reclamação no prazo de 10 (dez) dias úteis a
contar da data de entrada do requerimento.

§ 2º - A partir da publicação da decisão da COMVEST, o interessado terá 3 (três)
dias úteis para recorrer à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, dispondo essa Pró-Reitoria de
5(cinco) dias para deliberar a respeito.

Art. 28 - Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Conselho de
Ensino, pesquisa e Extensão – CONSEPE.

Art. 29 - As disposições e instruções contidas Edital e no Manual do Candidato
constituem normas que passam a integrar esta Resolução.

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campina Grande, 19 de abril de 2006.

CALENDÁRIO 
ANO MÊS DIA EVENTOS 

Maio 29 Início das Inscrições. 

Junho 16 Término das Inscrições. 

Julho 9 
Listagem de Candidatos que não foram beneficiados com a isenção 

da taxa de inscrição. 

14 a 18 Entrega de Cartões. 
Agosto 

21 a 25 Entrega de cartões para retardatários. 

03 Provas de Língua Portuguesa, Literatura Brasileira, Produção Textual 
e Língua Estrangeira. 

04 Provas de Química e Física – Áreas I, II e IV 
Prova de História – Área III 

2006 

Dezembro 

05 

Prova de Matemática – Área I 
Prova de Biologia – Área II 
Prova de Geografia – Área III 
Prova de Geografia/Matemática – Área III (Administração e Ciências 
Contábeis) 
Prova de Biologia/Matemática – Área I (Lic. em Ciências Exatas) e 
Área IV (Lic. em Ciências Agrárias) 

05 Divulgação da 1ª Listagem dos Candidatos Classificados. 

15 Matrícula dos Candidatos Classificados para a 1ª entrada. 

16 Matrícula dos Candidatos Classificados para a 2ª entrada. 

19 Matrícula dos Retardatários. 
Janeiro 

26 
Divulgação da Listagem do Remanejamento dos candidatos da 2ª 
para a 1ª entrada e 2ª Listagem dos Candidatos Classificados para os 
cursos que têm apenas uma entrada. 

Fevereiro 02 Matrícula dos Candidatos Classificados na 2ª Listagem dos cursos 
com apenas uma entrada. 

16 Divulgação da 2ª Listagem dos Candidatos Classificados dos cursos 
com duas entradas. 

2007 

Março 

28 Matrícula dos Candidatos Classificados na 2ª Listagem dos cursos 
com duas entradas. 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/13/2005.

REGULAMENTA A ELABORAÇÃO E REFORMULAÇÃO DOS
CURRÍCULOS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) da UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o currículo como processo, acompanhando a evolução do
conhecimento e o aperfeiçoamento da sociedade;

CONSIDERANDO o ensino como uma atividade básica a ser desenvolvida de forma
indissociável da pesquisa e da extensão, por intermédio do currículo assumido como projeto pedagógico;

CONSIDERANDO o trabalho como princípio educativo, sendo esta a fundamen-
tação filosófica relativa aos currículos dos Cursos de Graduação;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no Projeto Acadêmico da Instituição;
CONSIDERANDO decisão deste Conselho, em reunião realizada em 30 de No-

vembro de 2005,
R E S O L V E:
Art. 1º  - Regulamentar a elaboração e reformulação curricular dos Cursos de

Graduação oferecidos por esta Universidade.
Art. 2º  - A reformulação curricular, objeto desta Resolução, atenderá aos

seguintes princípios:
I - o currículo, enquanto projeto pedagógico deverá refletir a dimensão política

que deve orientar a formação profissional a ser conferida pelos cursos de graduação;
II - o currículo deverá constituir-se em uma proposta sistematizada de produção

e distribuição do saber científico articulado como a legítima manifestação da cultura e ter a prática
social como horizonte de sua efetiva aplicação;

III  - a dimensão política expressar-se-á nos objetivos do curso e orientará a
tomada de decisões relativas a todos os momentos da reformulação e da operacionalização curricular;

IV  - a elaboração e a reformulação curriculares adequar-se-ão às mudanças
conjunturais, assumindo o trabalho como princípio educativo;

V - a estruturação curricular será fundamentada em pressupostos epistemológicos
e terá como eixos o compromisso ético-político, a interdisciplinaridade e a gestão democrática.

Art. 3º  - As propostas curriculares devem resultar de avaliação da conjuntura
regional, nacional e do próprio curso, de modo a facilitar a fixação dos objetivos e a definição do
perfil e das características do profissional a ser habilitado e o campo de atuação profissional,
obedecendo-se ao seguinte:

I  - a avaliação da conjuntura será processada internamente, pelos segmentos do
Curso e pela Instituição;

II  - a avaliação do curso será realizada internamente, pelos segmentos que o com-
põem, pela Instituição, e externamente pela sociedade civil organizada e pelo Ministério da Educação.

Art. 4º  - A elaboração e a reformulação curriculares deverão articular o ensino,

a pesquisa e a extensão.
Parágrafo Único - Os currículos serão propostos de modo a possibilitar, além da

base técnico-profissional, a formação geral do cidadão.
Art. 5º  - A composição do currículo pleno será feita por meio de atividades

básicas, complementares, eletivas e didático-pedagógicas, assim entendidas:
I  – as atividades básicas incluirão os componentes resultantes dos conteúdos

fixados pelo órgão competente do MEC, devendo corresponder a pelo menos 50% da carga
horária do curso;

II  – as atividades complementares atenderão às especificidades regionais e locais
e constarão dos conteúdos acrescidos pelos órgãos competentes da Instituição, devendo incluir
Metodologia Científica e atividades de pesquisa e de extensão;

III  – as atividades eletivas, destinadas a atender aos interesses dos alunos, resulta-
rão da escolha de componentes relacionados à área de formação, da participação em simpósios,
congressos, seminários e outras atividades afins, do desenvolvimento de projetos de pesquisa e de
extensão, de áreas de aprofundamento, e de componentes relacionados às áreas de concentração
desenvolvidas na pós-graduação.

IV  – as atividades didático-pedagógicas, integrantes dos Cursos de Formação do
Educador, serão definidas conforme regulamentação específica.

Parágrafo Único - O currículo incluirá, ainda, um Trabalho Acadêmico Orien-
tado, com defesa obrigatória, o qual será objeto de regulamentação própria.

Art. 6º  - A estruturação curricular terá a função de dispor as atividades que
integralizarão o currículo pleno do curso.

Art. 7º - Os currículos expressarão a dinâmica do conhecimento acumulado na
sua relação com a prática.

Parágrafo Único. - Os cursos deverão incluir o componente curricular Metodologia
Científica no primeiro ano e oferecer atividades de pesquisa e de extensão nos anos subseqüentes.

Art. 8º  - Os componentes curriculares serão dispostos em módulos, visando a
preservação da estrutura curricular, respeitados os limites de horas estabelecidos pelo CONSEPE.

I  - Os componentes das atividades básicas deverão ter, predominantemente, 4
(quatro) horas semanais.

II  - A carga horária semanal MÁXIMA de atividades discentes, relativas aos
componentes curriculares do período, será de 20 (vinte) horas/aula para o turno noturno e 30
(trinta) horas/aula para o turno diurno.

III  - As horas fixadas no inciso anterior não incluirão projetos de pesquisa, de
extensão, seminários e outros componentes similares.

Parágrafo Único - Para fim de controle acadêmico, os componentes curriculares
serão codificados na forma estabelecida pelo CONSEPE.

Art. 9º  - Cada componente curricular será orientado por uma ementa elaborada
por professores de sua área e será aprovado pelo respectivo Departamento de origem ao qual está
vinculado, e somente terão validade após aprovada pelo CONSEPE.

Parágrafo Único - A ementa a que se refere o caput deste artigo, entendida
como resumo do conteúdo a ser trabalhado, deve ter caráter genérico de modo que não precise ser
constantemente reformulada.

Art. 10 – A duração do curso, fixada em anos e horas pelo órgão competente do
MEC, será assim regulamentada:

I  - o tempo mínimo terá como referência o limite fixado pelo MEC;
II  - o tempo máximo deverá ser correspondente ao tempo mínimo referido no

Inciso I deste artigo, acrescido de 50% (cinqüenta por cento);
III  - o total de horas destinadas à integralização curricular não poderá exceder a

10% (dez por cento) do mínimo fixado, não computadas, para este fim, as horas reservadas ao
Estágio Supervisionado;

§ 1º - O curso noturno terá a mesma carga horária e os mesmos padrões de
qualidade mantidos no período diurno.

§ 2º - O tempo a que se refere o caput deste artigo não se aplicará aos alunos com
extraordinário aproveitamento nos estudos, conforme disposto no § 2º do Art. 47 da Lei 9394/96.

Art. 11 – A execução curricular far-se-á em regime SERIADO e sua organização
será distribuída em séries ANUAIS ou SEMESTRAIS, por intermédio de eixos de integração,
atendendo ao disposto nesta Resolução.

I  – Nos cursos que se organizarem pelo sistema Seriado Anual os componentes
curriculares anuais não poderão ser inferiores a 60% do currículo pleno.

II  - Será permitida a flexibilização do currículo para a oferta de áreas de
aprofundamento semestrais e/ou o atendimento às especificidades do curso.

Art. 12  – Em cada concurso vestibular serão oferecidas vagas distribuídas da
seguinte forma:

I  - 01 (uma) entrada no início do ano letivo para os cursos que se organizarem
pelo Regime Seriado Anual;

II  - 02 (duas) entradas, no início e no meio do ano letivo regular, para os cursos
que se organizarem pelo Regime Seriado Semestral;

Art. 13 - O ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 200
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais.

Art. 14 – A adaptação curricular será regulamentada, através de Portaria expedida
pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação.

Art. 15 - A operacionalização curricular será feita através do ensino, da pesquisa
e da extensão, de modo a favorecer a integração entre teoria e prática.

Parágrafo Único - Para facilitar a operacionalização curricular, cada curso
deverá definir, pelo menos, 03 ( três ) linhas de pesquisa e extensão.

Art. 16 - A avaliação da proposta curricular deverá ser feita de forma articulada
com o Programa de Avaliação Institucional.

Art. 17 - O processo de elaboração e de reformulação deverá realizar-se de modo
a favorecer a participação de todos os segmentos envolvidos no Curso.

Art. 18 - A formalização do processo a ser aprovado nas instâncias deliberativas
da Universidade, incluirá todos os aspectos pertinentes à elaboração e reformulação, inclusive a
Minuta de Resolução que deve disciplinar a operacionalização curricular.

Art. 19 - A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, ouvidas as unidades acadêmi-
cas, organizará a proposta anual do Calendário Universitário, contendo a programação estabelecida
para o período letivo, a ser submetida à apreciação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 20 – Ficam revogadas as Resoluções CONSEPE/UEPB/12/98, 09/97, 07/99 e 13/99.
Art. 21 - A presente Resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas

as disposições em contrário.
Campina Grande 30 de Novembro de 2005.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/008/2006

CRIA O CURSO DE BACHARELADO EM BIOLOGIA NO
CAMPUS V DA UEPB EM JOÃO PESSOA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE BACHARELADO EM BIOLOGIA, que funcionará

no Campus V – João Pessoa (PB).
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, no turno diurno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do
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primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/009/2006

CRIA O CURSO DE BACHARELADO EM RELAÇÕES IN-
TERNACIONAIS NO CAMPUS V DA UEPB EM JOÃO PES-
SOA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE BACHARELADO EM RELAÇÕES INTERNACI-

ONAIS, que funcionará no Campus V – João Pessoa (PB).
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/010/2006

CRIA O CURSO DE BACHARELADO EM ARQUIVOLOGIA
NO CAMPUS V DA UEPB EM JOÃO PESSOA-PB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º  - Criar o CURSO DE BACHARELADO EM ARQUIVOLOGIA, que

funcionará no Campus V – João Pessoa (PB).
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/011/2006

CRIA O CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTI-
CA NO CAMPUS VI DA UEPB EM MONTEIRO-PB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º  - Criar o CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA,

que funcionará no Campus VI na cidade de Monteiro-PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/012/2006

CRIA O CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM LETRAS,
COM HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA, NO
CAMPUS VI DA UEPB EM MONTEIRO-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM LETRAS, COM HABI-

LITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA, que funcionará no Campus VI na cidade de Monteiro–PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 25 (vinte e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/013/2006

CRIA O CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM LETRAS,
COM HABILITAÇÃO EM LÍNGUA ESPANHOLA, NO
CAMPUS VI DA UEPB EM MONTEIRO-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM LETRAS, COM HABI-

LITAÇÃO EM LÍNGUA ESPANHOLA, que funcionará no Campus VI na cidade de Monteiro-PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 25 (vinte e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/014/2006

CRIA O CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS NO CAMPUS VI
DA UEPB EM MONTEIRO-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, que funcionará no Campus

VI na cidade de Monteiro-PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/015/2006

CRIA O CURSO DE ADMINISTRAÇÃO (MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS) NO CAMPUS VII DA UEPB EM PATOS-PB,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE ADMINISTRAÇÃO, que funcionará no Campus VII

na cidade Patos-PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/016/2006

CRIA O CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS EXATAS
NO CAMPUS VII DA UEPB EM PATOS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,
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CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º  - Criar o CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS EXATAS, que

funcionará no Campus VII na cidade Patos-PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/017/2006

CRIA O CURSO DE LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO
NO CAMPUS VII DA UEPB EM PATOS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância para a sociedade paraibana a criação de novas
oportunidades de formação em nível superior mediante a oferta de vagas públicas e gratuitas;

CONSIDERANDO a política de expansão da UEPB para pólos regionais de
desenvolvimento estadual;

CONSIDERANDO que a política de Educação do Governo Estadual, definida no
Plano Estadual de Educação, contempla a expansão do ensino superior como ação complementar
para o desenvolvimento educacional do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho tomada em reunião ordiná-
ria realizada em 29 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar o CURSO DE LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO, que funci-

onará no Campus VII na cidade Patos-PB.
Parágrafo Único - O Curso de que trata este artigo funcionará com duas entra-

das de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno.
Art. 2º  - O Curso será iniciado apenas com os componentes curriculares do

primeiro período, devendo os demais componentes dos períodos subseqüentes serem ofertados
progressivamente até a total implantação da estrutura curricular.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Campina Grande (PB), 29 de março de 2006

Administração
PORTARIA Nº 113/GS/SA   João Pessoa, 03 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º 06.007.620-8/SEAD,

  RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOSE CAVALCANTI DE ARRUDA JUNIOR do cargo
de Agente de Investigação, Código GPC 608 – Classe A, matrícula n.º 156.454-4, lotado na
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

PORTARIA Nº 114/GS/SEAD   João Pessoa, 05 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º 06.007.317-9/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido,  GEORGE ERIC GATIS JUNIOR, do cargo de Delegado
de Polícia Civil, Código GPC 601 – Classe A, matrícula n.º 156.507-9, lotado na Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

PORTARIA Nº 115/GS/SA   João Pessoa, 08 de abril de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  06.050.205-3/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ERLON GLAYSON MATOS DE SOUTO do  cargo de
Auxiliar de Perito,  Classe A, matrícula n.º 155.753-0, lotado na Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social.

PORTARIA Nº 118/GS/SEAD   João Pessoa, 09 de abril de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  06.004.761-5/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, VANILSON COSTA CAVALCANTE, do cargo de
Técnico de Nível Médio, matrícula n.º 94.706-7, lotado na Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento da Agropecuária e da Pesca.

RESENHA N.º 051/2006 EXPEDIENTE DO DIA: 05 / 05 / 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n. º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
tendo em vista Parecer da JUNTA MÉDICA CENTRAL DO ESTADO e PARECER
NORMATIVO N. º 02/2000-PJSA, publicado no D.ºE. de 03.01.2001, despachou os Processos
de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. DESPACHO 

06.004.817-4 GENTILA BARBOSA CAVALCANTE 960.148-1 DEFERIDO 
05.013.035-8 HAMILTON DE ALMEIDA PEQUENO 969.227-4 DEFERIDO 
06.004.743-7 JOÃO MACHADO DE ARAÚJO 370.010-1 DEFERIDO 

06.003.415-7 JOSELIO LEITE BEZERRA 073.305-9 DEFERIDO 
06.005.482-4 EDSON JULIO DE ANDRADE 042.974-1 DEFERIDO 
06.050.148-1 PEDRO IACOINO DE SOUSA 001.590-3 DEFERIDO 
06.004.731-3 ILZA FERREIRA ROZENDO DA SILVA 963.722-2 INDEFERIDO 
�06.004.446-2 JOSÉ MENDONÇA DA COSTA 054.672-1 INDEFERIDO 

RESENHA N.º 052/2006 EXPEDIENTE DO DIA: 03 / 05 / 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA A S S U N T O PARECER DESPACHO 

06.002.087-3 JOÃO CARNEIRO PEREIRA 099.746-3 ADIÇÃO DE GRATIFICAÇÃO 387/06 INDEFERIDO 
04.004.505-6 MARIA DO SOCORRO LEAL B. ONOFRE 083.020-8 CONVERSÃO DE FÉRIAS 366/06 INDEFERIDO 
05.016.244-6 WALKIRIA FERREIRA DE MENESES 069.650-1 DESAVERBAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO 359/06 INDEFERIDO 
05.013.270-9 CECIOMAR COSTA OSORIO 999.072-1 GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE 260/06 INDEFERIDO 
05.004.365-0 TATIANA DE CASSIA V. DE OLIVEIRA 902.231-7 GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE 351/06 INDEFERIDO 
06.002.333-3 ACACIO DE MELO SILVA 902.670-3 GRATIFICAÇÃO RISCO DE VIDA 357/06 INDEFERIDO 
04.017292-9 JOAQUIM CORDEIRO ROCHA 082.925-1 GRATIFICAÇÃO RISCO DE VIDA 346/06 INDEFERIDO 
04.017.442-5 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 064.806-0 GRATIFICAÇÃO RISCO DE VIDA 348/06 INDEFERIDO 
05.002.181-8 DVANI LEITE FERREIRA 902.247-3 GRATIFICAÇÃO RISCO DE VIDA 354/06 INDEFERIDO 
06.002.643-0 JOSÉ CARLOS DA SILVA 902.261-9 GRATIFICAÇÃO RISCO DE VIDA 355/06 INDEFERIDO 
05.008.516-6 ANTONIO DA SILVA SANTOS 902.309-7 GRATIFICAÇÃO RISCO DE VIDA 356/06 INDEFERIDO 
05.005.375-2 JOSÉ CARLOS DO AMARAL JUNIOR 901.891-3 GRATIFICAÇÃO RISCOD E VIDA 353/06 INDEFERIDO 
06.003.346-1 DEIVER FLAVIANO CAVALCANTE 106.657-9 REINTEGRAÇÃO DE CARGO 379/06 INDEFERIDO 
06.003.392-4 EDUARDO JORGE LACERDA TOMAZ 101.581-8 REINTEGRAÇÃO DE CARGO 380/06 INDEFERIDO 
06.004.875-1 ARNALDO MAURICIO PEREIRA JÚNIOR 127.215-2 REINTEGRAÇÃO DE CARGO 342/06 INDEFERIDO 
05.014.801-0 LUIZ CARLOS RUFINO FRUTUOSO 064.176-6 REVISÃO DE PROCESSO 362/06 INDEFERIDO 

RESENHA Nº 053/2006         EXPEDIENTE DO DIA:  03 / 05 / 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n. º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
e tendo em vista Laudo da JUNTA MÉDICA CENTRAL DO ESTADO e PARECER da GERÊN-
CIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU  os Processos de READAPTAÇÃO
DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOT. PERÍODO 

06.004.640-6 DULCE RAMOS DUARTE SOARES 083.996-5 PROFESSOR SEEC 03 MESES 
06.005.030-6 CELIANA FELIX PEREIRA 084.484-5 PROFESSOR SEEC 06 MESES 
06.004.208-7 GERALDINA CEZAR DE LIMA E LINS 087.943-6 PROFESSOR SEEC 06 MESES 
06.004.434-9 JOSENEIDE CORREIA BEHAR 143.933-2 PROFESSOR SEEC 01 ANO 
06.004.773-9 SOLEMAR MENDES DE SENA 142.526-9 PROFESSOR SEEC 01 ANO 
06.005.130-2 ANSELMO DE ALMEIDA LUNA 092.633-7 PROFESSOR SEEC 01 ANO 

RESENHA Nº 063/2006 EXPEDIENTE DO DIA:  08/05/2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRÍCULA NOME     CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
03.054.012-7 130.882-3 ALDACY DIAS TERDOLINO PROFESSOR B C Artigo 9º, I “c” 
03.018.398-7 141.219-1 IRENICE DO NASCIMENTO PROFESSOR A B Artigo 9º, I “b” 
03.018.537-8 141.210-8 MARIA DO SOCORRO DA COSTA PONTES PROFESSOR B C Artigo 9º, I “c”  
03.054.075-5 142.995-7 LUZINETE DOS SANTOS SOUZA PROFESSOR B C Artigo 9º, I “c”  
03.054.008-9 130.902-1 VALDIRA BENTO DE ARAÚJO PROFESSOR B C Artigo 9º, I “c”  
03.018.348-1 143.243-5 MARIA DAS GRAÇAS C. SOUTO E FERNANDES PROFESSOR B C Artigo 9º, I “c”  

GERÊNCIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 155/06- GEREH                João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar os atos que concederam as Licenças Especiais objeto dos
processos nº 3.286/88/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 03.05.88, período de 01.04.78 a
01.04.88 - 180 dias, para 18.03.80 a 18.03.90 – 160 dias, 148.998-4/93/SA, publicado no D.0.E.
edição do dia 24.06.93, período de 02.04.88 a 02.04.93 – 90 dias, para 18.03.90 a 18.03.95 – 90
dias, e 02.023.818-5/2002/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 12.10.2002, período de 02.04.93
a 02.04.98 – 90 dias, para 18.03.95 a 18.03.2000 – 90 dias, da servidora  RIVANDA SANTINO
DO NASCIMENTO,   matrícula nº 71.419-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Portaria nº 156/06- GEREH                João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar os atos que concederam as Licenças Especiais objeto dos
processos nº 55.778-1/89/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 07.11.89, período de 01.06.77 a
06.02.88 - 180 dias, para 01.06.77 a 01.06.87 – 180 dias, e 140.025-8/93/SA, publicado no D.0.E.
edição do dia 27.05.93, período de 06.02.88 a 06.02.93 – 90 dias, para 01.06.87 a 01.06.92 – 90
dias, e 320.827-3/99/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 28.09.99, período de 07.02.93 a 07.02.98
– 90 dias, para 01.06.92 a 01.06.97 – 90 dias, da servidora MARIA DO CARMO DO NASCI-
MENTO,   matrícula nº 63.602-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Portaria nº 157/06- GEREH    João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar o ato que converteu a Licença Especial objeto do
processo nº 191.479-1/95/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 17.03.95, período de 01.02.84 a
01.04.94 - 360 dias, para 01.10.85 a 01.10.95 – 360 dias, e a concessão da Licença Especial
objeto do processo nº 2.033.100-2/2002/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 28.01.2003,
período de 01.04.94 a 01.04.99 – 90 dias, para 01.10.95 a 01.10.2000 – 90 dias,   da servidora
MARIA DO BOM CONSELHO MAXIMIANO ROBERTO,   matrícula nº 84.459-4, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Portaria nº 158/06- GEREH    João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
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competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,
R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial objeto

do  processo nº 1.404.798-5/2001/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 26.09.2001, período de
01.02.85 a 09.07.95 - 180 dias, da  servidora ANA DARC ANASTÁCIO DE SOUZA, matrícula
nº 146.419-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Portaria nº 159/06- GEREH                João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    retificar o ato que converteu a Licença Especial objeto do
processo nº 364.856-7/2001/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 04.09.2001, período de 12.05.86
a 12.05.96 - 240  dias, para 12.05.86 a 12.05.96 – 60 dias, da servidora  MARIALVA DOS
SANTOS BATISTA,  matrícula nº 94.689-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Portaria nº 160/06- GEREH                João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E retificar o ato que concedeu a Licença Especial objeto do  processo nº
336.192-6/2000/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 31.05.2000, período de 24.10.88 a 24.10.99
- 130 dias, para 24.10.88 a 24.10.98 - 130 dias, do servidor JOSÉ MARCELO DE JESUS SANTOS,
matrícula nº 133.697-5, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Portaria nº 161/06- GEREH    João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial objeto
do  processo nº 1.405.341-1/2001/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 17.10.2001, período de
21.02.91 a 18.09.98 – 90 dias, da  servidora ANA GERLANE ASSIS DE MEDEIROS, matrícula
nº 26.201-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Portaria nº 162/06- GEREH               João Pessoa,  09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E retificar os atos que converteram as Licenças Especiais objeto dos
processos nº 73.481-1/90/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 24.07.90, período de 20.02.76 a
20.02.86 - 360 dias, para 17.09.78 a 17.09.88 - 360 dias, e 191.424-3/95/SA, publicado no D.0.E.
edição do dia 21.03.95, período de 21.02.86 a 21.02.91 – 180 dias, para 17.09.88 a 17.09.93 –
180 dias,  da servidora ANA GERLANE ASSIS DE MEDEIROS,   matrícula nº 26.201-3, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura

Portaria nº 163/06- GEREH    João Pessoa, 09 de maio de 2006

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial objeto
do  processo nº 305.467-5/99/SA, publicado no D.0.E. edição do dia 25.02.99, período de 11.08.88
A 11.08.98 – 20 dias, da  servidora CHRISTIANE FREIRE MADRUGA VIANA, matrícula nº
134.261-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

RESENHA Nº227/06      EXPEDIENTE  DO  DIA 05.05.06

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEAP      98.597-0 ALRIBERTO CORDEIRO DA SILVA 60 DE 20.11.05 á 18.01.06 
  SES      98.934-7 EROTILDES FEITOSA AMORIM 60 DE 20.11.05 á 18.01.06 
  SEAP    107.095-9 FERNANDO DINIZ DA SILVA 90 DE 08.11.05 á 05.02.06 
  SEDS    125.298-4 JULIO FERREIRA DE LIMA FILHO 60 DE 01.12.05 á 29.01.06 
  SEEC    129.526-8 MARIA DE LOURDES BEZERRA 30 DE 16.11.05 á 15.12.05 
  SEEC    129.852-6 MERCIA DE LOURDES CAVALCANTI 30 DE 18.11.05 á 17.12.05 
  SEEC    129.864-0 MARIA DE LOURDES LUCAS SILVA 60 DE 14.11.05 á 12.01.06 
  SEEC    131.987-6 MARIA NACIR DE OLIVEIRA VIANA 30 DE 24.11.05 á 23.12.05 
  SEEC    133.978-8 MARCIA BATISTA DE ALMEIDA 30 DE 08.11.05 á 07.12.05 
  SEDS    134.465-0 PAULO VIEIRA DA SILVA 60 DE 31.10.05 á 29.12.05 
  SEDS    134.496-0 MARIA DE FATIMA PEQUENO DE ARAUJO 08 DE 23.11.05 á 30.11.05 
  SEEC    134.827-2 BETSSANDRA ARAUJO MESSIAS 90 DE 28.11.05 á 25.02.06 
  SEEC    137.572-5 IZAIAS DE SOUSA LIMA 30 DE 17.11.05 á 16.12.05 
  SEEC    141.135-7 MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 90 DE 03.12.05 á 02.03.06 
  SEEC    141.226-4 MARILENE CASTOR PINHEIRO 60 DE 19.11.05 á 17.01.06 
  SEEC    144.747-5 IVANA OLIVEIRA TEIXEIRA 30 DE 21.11.05 á 20.12.05 
  SEEC    144.839-1 MARIA DE LOURDES BEZERRA 30 DE 16.11.05 á 15.12.05 
  SEEC    144.859-5 SONIA NOGUEIRA DE SOUZA GOMES 30 DE 06.12.05 á 04.01.06 
  SEEC    145.269-0 MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO SOUTO 90 DE 21.11.05 á 18.02.06 
  SER    145.925-2 VANILDO SILVA LOPES 15 DE 02.12.05 á 16.12.05 
  SEEC    146.479-5 AZENEILDO CABRAL VIEIRA 90 DE 30.11.05 á 27.02.05 
  SER    147.954-7 LUCIANO PEREIRA BARBOSA 45 DE 31.10.05 á 14.12.05 
  SEDS    154.942-1 IRIS PORTO DE OLIVEIRA 30 DE 23.11.05 á 22.12.05 
  SEDS    155.353-4 FLAVIO MURILIO DE SOUSA PIRES 45 DE 29.11.05 á 12.01.06 

                  PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº228/2006        EXPEDIENTE DO DIA 05.05.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     50.762-8 SEVERINA VASCONCELOS DOS SANTOS VIANA 30 DE 05.01.06 a 03.02.06 
   SEEC     51.032-7 NIVALDA ARAUJO DE MELO 30 DE 14.02.06 a 13.03.06 
   SEEC     55.657-2 MARTINHA CAVALCANTE DOS SANTOS 30 DE 03.10.05 a 01.11.05 
   SEEC     58.878-4 MARIA DE FATIMA BARBOZA M. DE ALMEIDA 30 DE 01.02.06 a 02.03.06 
   SEEC     59.304-4 RAIMUNDO DE PAULA SOARES 30 DE 10.02.06 a 08.03.06 
   DPPB     59.982-4 ELIZABETH MIRANDA DE OLIVEIRA TROCCOLI 30 DE 13.02.06 a 14.03.06 
   SEDS     60.442-9 HELIANE OLIVEIRA DE ASSIS 30 DE 18.01.06 a 16.02.06 
   SEEC     62.237-1 MARIA IZABEL SOARES 30 DE 01.02.06 a 02.03.06 
   SEEC     63.829-3 ANA LUCIA DA SILVA MOREIRA 30 DE 17.11.05 a 16.12.05 
   SEEC     64.031-0 MARIA BERNADETE RODRIGUES VIEIRA 30 DE 16.11.05 a 15.12.05 
   SEEC     64.168-5 ROSA DE LOURDES OLIVEIRA FELIPE 60 DE 05.12.05 a 02.02.06 
   SEEC     64.889-2 GENESIO RODRIGUES DE QUEIROGA 90 DE 04.12.05 a 03.03.06 
   SEEC     66.097-3 GERALDA GENILDA CAVALCANTE MOREIRA 90 DE 07.12.05 a 06.03.06 
   SEDS     66.618-1 MARTHA ANGELA QUEIROZ DO NASCIMENTO 60 DE 16.11.05 a 14.01.06 
   SES     74.570-7 MAGNOLIA DE FATIMA DAMIÃO L. DE BARROS 10 DE 18.11.05 a 27.11.05 
   SES     74.840-4 TERMUTIS DO SOCORRO FIGUEIREDO AGRA 90 DE 13.11.05 a 10.02.06 
   DPPB     80.552-1 SEVERINO BADU DE ARAUJO 30 DE 21.11.05 a 20.12.05 
   SEDS     82.959-5 MARIA DAS GRAÇAS BARROS DA CRUZ 60 DE 05.12.05 a 02.02.06 
   SEEC     83.619-2 NORMA EUFLAUZINO FERREIRA 30 DE 01.11.05 a 30.11.05 
   SEEC     85.686-0 MARIA DE LOURDES ARAUJO OLIVEIRA 60 DE 16.11.05 a 14.01.06 
   SES     92.894-1 JOAQUIM MOREIRA DE PAIVA 60 DE 29.11.05 a 27.01.06 
   SEEC     93.490-9 MARIA LUCIA DE MELO SANTOS 60 DE 05.11.05 a 03.01.06 
   SEEC     96.311-9 MARIA JOSE DA SILVA 90 DE 01.11.05 a 29.01.06 
   SEEC   124.493-1 ROSILDA ALVES DO NASCIMENTO 60 DE 17.11.05 a 15.01.06 
   SEDS   135.728-0 NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 15 DE 21.12.05 a 04.01.06 

               PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº229/2006        EXPEDIENTE DO DIA 05.05.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 

  SECOM    127.958-1 MARIA DAS NEVES DE ASSIS 15 DE 23.01.06 a 06.02.06 
  CCG    133.440-9 MANOEL AMINADABE SARMENTO 15 DE 11.01.06 a 25.01.06 
  SEEC    133.749-1 MARIA ELIEZITA SOUZA DE OLIVEIRA 15 DE 06.12.05 a 20.12.05 
  SEEC    137.860-1 DAIRLEY GOLZIO NAVARRO 15 DE 13.02.06 a 27.02.06 
  SER    145.961-9 JOÃO BATISTA PITZER CLEIS 15 DE 05.01.06 a 19.01.06 
  SER    146.897-9 JAIMAR MEDEIROS DE SOUZA 15 DE 16.01.06 a 30.01.06 
  SER    147.744-7 ELISABETH VIRGINIA RIBEIRO MENDES 15 DE 10.01.06 a 24.01.06 
  SES    148.632-2 EVERALDO GOMES DA SILVA 15 DE 04.01.06 a 18.01.06 
  SES    148.991-7 IVANI DA SILVA POMPANIO 15 DE 26.10.05 a 09.11.05 
  SES    149.587-9 MARIA AUXILIADORA PINTO DE MORAIS 15 DE 29.12.05 a 12.01.06 
  SES    149.821-5 MARIA DE FATIMA NORONHA DA SILVA 15 DE 09.11.05 a 23.11.05 
  SES    151.015-1 VALDELUCIA CORREIA DE PAIVA 15 DE 28.11.05 a 12.12.05 
  SEAD    152.177-2 IARA FIALHO MOREIRA 15 DE 22.11.05 a 06.12.05 
  SECOM    152.558-1 DANIELLY BRILHANTE MOURA 15 DE 30.11.05 a 14.12.05 
  SER    153.475-1 RITA MARION P. DE HOLANDA CAVALCANTE 15 DE 21.11.05 a 05.12.05 
  SEAD    153.743-1 LUCIOLA VIEIRA DOS SANTOS 15 DE 09.11.05 a 23.11.05 
  SEDS    154.913-8 ILCLEIA CRUZ DE SOUZA NEVES 15 DE 16.12.05 a 30.12.05 
  SEDS    155.343-7 ALESANDRO DE SOUZA MELO 15 DE 10.11.05 a 24.11.05 
  SEDS    156.064-6 ANNY KAROLINE CARNEIRO 15 DE 02.02.06 a 16.02.06 
  SEDS    156.083-2 VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 15 DE 09.01.06 a 23.01.06 
  SEEC    652.301-3 JULIA CORREIA BIONE DE ARAUJO 15 DE 13.12.05 a 27.12.05 
  SEEC    653.882-7 IRENILDA DA SILVEIRE PINHEIRO 15 DE 20.01.06 a 03.02.06 
  SEEC    659.765-3 MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO DE FRANÇA 15 DE 16.01.06 a 30.01.06 
  SEEC    663.792-2 REGINA CELI DE MELO 15 DE 23.03.06 a 06.04.06 
  SEEC    683.446-9 EDNA MARIA DAS SANTOS NOVO P. DE SOUSA 15 DE 16.01.06 a 30.01.06 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº230/2006        EXPEDIENTE DO DIA 05.05.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC      71.844-1 MARIA DE FATIMA GOMES FERNANDES 30 DE 29.03.06 a 27.04.06 
   SETDE      80.017-1 CELINA MARIA DE MENEZES SÁ 30 DE 21.03.06 a 22.04.06 
   SEEC      81.969-7 MARIA NORMA DE LIMA MANGUEIRA 20 DE 31.01.06 a 19.02.06 
   SEEC      84.762-3 WANIA MONTEIRO DE LIMA 30 DE 07.02.06 a 08.03.06 
   SEEC      84.806-9 VERILZA COSTA SILVESTRE 30 DE 29.03.06 a 27.04.06 
   SEAD      89.490-7 MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO DA CUNHA 30 DE 10.03.06 a 08.04.06 
   DPPB      94.605-2 SONIA MARIA PATRICIO PORPINO 30 DE 04.04.06 a 03.05.06 
   SER    109.617-6 JOSE JULIO VIEIRA DOS ANJOS 60 DE 08.01.06 a 08.03.06 
   SEEC    129.584-5 ANTONIO CARLOS MENDES BEZERRA 30 DE 24.03.06 a 23.04.06 
   SER    125.088-4 MARIA CLEONE FERNANDES VALE 15 DE 16.11.05 a 30.11.05 
   SEEC    125.211-9 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA BRITO 30 DE 05.03.06 a 03.04.06 
   SEEC    128.682-0 VALDEMIR JOAQUIM DE ANDRADE 60 DE 28.02.06 a 28.04.06 
   SEEC    129.127-1 SEVERINA TAVARES DA SILVA 30 DE 13.02.06 a 14.03.06 
   SEEC    130.916-1 TERESA DA SILVA 30 DE 18.03.06 a 16.04.06 
   SEEC    131.169-7 MARIA DE FATIMA COSTA 15 DE 28.03.06 a 11.04.06 
   SEEC    132.765-8 VERA LUCIA DE SOUSA FELISMINO 60 DE 08.03.06 a 06.05.06 
   SEDS    133.222-8 ANA MARTA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 30 DE 03.04.06 a 02.05.06 
   SEDS    135.731-0 ALEXANDRE DE SOUZA ROSAL 30 DE 21.01.06 a 19.02.06 
   SEDS    135.878-2 CLEIDE WANDERLEY DA NOBREGA 30 DE 04.04.06 a 03.05.06 
   SEEC    136.161-9 RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 30 DE 12.03.06 a 10.04.06 
   SEEC    136.244-5 MARIA DE FATIMA BRAZ GOMES 60 DE 24.02.06 a 24.04.06 
   SEEC    137.651-9 MARIA SUELY BARBOSA DANTAS 60 DE 31.03.06 a 29.05.06 
   SEEC    144.919-2 WANIA MONTEIRO DE LIMA 30 DE 07.02.06 a 08.03.06 
   SEEC    145.801-9 ZENAIDE CESAR DE MENDONÇA 60 DE 23.03.06 a 21.05.06 
   SES    148.518-1 EDNEIDE ESPINOLA DOS SANTOS 30 DE 04.03.06 a 02.04.06 

             PUBLIQUE-SE 

PORTARIA Nº 105/GSER                                                    João Pessoa, 4 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar DANILO PINHEIRO GUERRA , Auditor Fiscal da Receita
Estadual, matrícula nº 145.981-5, lotado nesta Secretaria, para prestar serviço junto à Gerência de
Tributação.

Receita
RESENHA  Nº215/2006        EXPEDIENTE DO DIA 05.05.06

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     83.022-4 MARIA DAS NEVES TEODOZIO DE SOUSA 30 DE 28.12.05 a 26.01.06 
   SEAP     83.515-3 VANDIRA CEZAR DE SOUSA 30 DE 02.02.06 a 03.03.06 
   SEEC     83.698-2 VERANICE DE LOURDES DE ALMEIDA COURA 30 DE 06.02.06 a 07.03.06 
   SEEC     85.488-3 EVALDA MARIA PEREIRA 30 DE 17.10.05 a 15.11.05 
   SEEC     85.538-3 TEREZA CRISTINA DA SILVA BRAGA 30 DE 23.11.05 a 22.12.05 
   SEEC     85.675-4 ANA LUCIA RIBEIRO GOMES 30 DE 19.10.05 a 17.11.05 
   SEPLAG     85.955-9 GEYSE HELENA GOMES PEREIRA DINIZ 30 DE 13.02.06 a 14.03.06 
   SES     87.352-7 MARIA FELINA ARRUDA AMORIM P. SOUSA 30 DE 04.10.05 a 02.11.05 
   SEEC     87.889-8 JANEIDE OLIVEIRA DE FRANÇA SILVA 30 DE 18.10.05 a 16.11.05 
   SEAD     89.490-7 MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO DA CUNHA 30 DE 08.02.06 a 09.03.06 
   SEDH     89.586-5 ADERALDO ALVES DE BARROS 30 DE 09.12.05 a 07.01.06 
   SEEC     89.889-9 MARLENE NEVES DE MELO 30 DE 26.12.05 a 24.01.06 
   SEDS     89.958-5 DINALDO FERREIRA DA SILVA 30 DE 17.10.05 a 16.11.05 
   SEAD     90.743-0 HENRIQUE AZEVEDO DA CUNHA 30 DE 20.10.05 a 18.11.05 
   SEDS     90.288-8 LENILDA CAMPOS DE OLIVEIRA 30 DE 13.10.05 a 11.11.05 
   DPPB     90.293-4 HELENA COUTINHO DE SALES 30 DE 07.02.06 a 08.03.06 
   SEAP     90.817-7 NAIDE DA SILVA LIMA 30 DE 19.10.05 a 17.11.05 
   SES     91.079-1 NARA MARIA NOGUEIRA DE FIGUEIREDO PIRES 30 DE 25.01.06 a 23.02.06 
   SES     91.286-7 DENISE VILLAR BELTRAO MAGALHAES 30 DE 24.10.05 a 23.11.05 
   SEEC     91.491-6 LEONORA DE FATIMA GOMES DA SILVA 30 DE 11.01.06 a 09.02.06 
   SEEC     91.910-1 MARINEIDE FERREIRA DA SILVA 30 DE 17.10.05 a 15.11.05 
   SEEC     92.022-3 LUCIA DE FATIMA RODRIGUES DE LACERDA 30 DE 12.12.05 a 10.01.06 
   SEEC     92.238-2 MARIA DO SOCORRO ANDRADE BRANDAO 30 DE 21.11.05 a 20.12.05 
   SEEC     92.711-2 ALBANI GONZAGA PEREIRA 30 DE 26.01.06 a 24.02.06 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº226/06      EXPEDIENTE  DO  DIA 05.05.06

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEDS      47.224-7 FELIX  ANTONIO LOPES 30 DE 03.02.06 á 04.03.06 
SEEC      79.087-7 SEVERINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 60 DE 07.02.06 á 07.04.06 
SEEC      83.720-2 JACIARA GUEDES SOBRAL 60 DE 26.01.06 á 26.03.06 
SEEC      84.823-9 MARIA DO SOCORRO  BRASILEIRO  ALMEIDA 60 DE 07.01.06 á 07.03.06 
SEEC      84.964-2 MARILZA DE SOUZA ALMEIDA 60 DE 09.02.06 á 09.04.06 
SEEC      89.609-8 MARIA DE SOUSA EIRAS 60 DE 30.01.06 á 30.03.06 
DPPB      90.866-5 MARIA DAS GRAÇAS LACERDA 30 DE 05.12.05 á 03.01.06 
SEEC      91.924-1 MARILUCE MEIRA DE ALMEIDA 60 DE 01.12.05 á 29.01.06 
SEEC      91.986-1 MARIA DO SOCORRO MAGNO CAVALCANTI 30 DE 30.11.05 á 29.12.05 
DPPB      92.554-3 ADEMAR ALMEIDA BEZERRA 60 DE 23.01.06 á 23.03.06 
SEEC      92.667-1 LUIZ CARLOS DE LAGOS NUNES 60 DE 27.01.06 á 27.03.06 
SEEC      93.059-8 MARIA DA PENHA SIMPLICIO DE SOUZA 60 DE 21.12.05 á 18.02.06 
SEEC      93.077-6  IRACEMA DE QUEIROZ NOGUEIRA 60 DE 05.12.05 á 02.02.06 
SEEC      93.092-0 ANGELITA SANTOS LORDAO 60 DE 23.01.06 á 23.03.06 
SEEC      93.138-1 MARIA DO CARMO DOS SANTOS 60 DE 07.02.06 á 07.04.06 
SEEC      93.163-2 MARIA DO CARMO DE BRITO 60 DE 29.12.05 á 27.02.06 
SEDS      94.634-6 GILMAR PESSOA DE OLIVEIRA 60 DE 07.02.06 á 07.04.06 
SES      96.138-8 EDNA MARIA DE SOUZA 60 DE 13.12.05 á 10.02.06 
SEEC      97.292-4 EDLEUZA INOCENCIO MANGUEIRA 60 DE 10.11.05 á 08.01.06 
SER      97.367-0 RICARDO WAGNER CORREIA GUERRA 60 DE 11.01.06 á 11.03.06 
SES      98.622-4 MARIA DAS NEVES RAMALHO  CAVALCANTE 60 DE 03.02.06 á 03.04.06 
SEEC    108.200-1 MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS LIRA 15 DE 16.01.06 á 30.0106 
SEDS    108.332-5 MARIA GLAUCIA DE MELO SOARES 60 DE 23.01.06 á 23.03.06 
SEEC    126.046-4 JOSE RODRIGUES DA COSTA 60 DE 06.02.06 á 06.04.06 

              PUBLIQUE-SE 



João Pessoa -  Sexta-feira, 12  de Maio de 2006 13Diário Oficial

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 28 DE MARÇO DE 2006

O Conselho Municipal de Assistência Social em reunião ordinária realizada no dia
28 de março de 2006, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei Nº 007/1997, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Ação Social para Co-Financiamento do
Sistema Único da Assistência Social-Ano 2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Herbert Vagner Virgínio de Almeida

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Defensoria Pública do Estado
Portaria nº 164 / 2006 – DPPB / GDPG   João Pessoa, 08 de maio de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Art. 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE   conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir da data de publicação, referentes ao período aquisitivo de 2005/2006, a
servidora CLÁUDIA CHAVES CAVALCANTE, matrícula nº 153.923-0, Secretária, lotada e
com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 699/2006-DPPB).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 165 / 2006 – DPPB / GDPG   João Pessoa, 08 de maio de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Art. 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE,  conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir do dia 15 de maio de 2006, referentes ao período aquisitivo de 2004/2005,
a servidora VERONEIDE SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 78.214-9, lotada nesta
Defensoria Pública e com exercício no Procon / PB (Processo nº 438/2006-DPPB).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 166/2006 – DPPB / GDPG   João Pessoa, 08 de maio de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Art. 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública ELIANE MENEZES CAVALCANTI,
Símbolo DP-2, matrícula nº 76.342-0, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções junto
a 2ª Defensoria Pública da 5ª Vara de Família da Comarca da Capital, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 167/2006 – DPPB/GDPG   João Pessoa, 08 de maio de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE   designar o Defensor Público CARLOS ROBERTO BARBOSA,
Símbolo DP-2, matrícula nº 63.092-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Júlio Alexandre Vidal Araújo,  que responde perante a Justiça
Pública da Comarca de Sapé, onde será submetido a julgamento popular, às 08:00h, do dia 31 de
maio do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 168/2006 – DPPB / GDPG   João Pessoa, 08 de maio de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Art. 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE  designar a Defensora Pública HERCÍLIA MARIA RAMOS RÉGIS,
Símbolo DP-2, matrícula nº 80.870-9, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções junto
ao Instituto Penal Desembargador Sílvio Porto, cumulativamente com sua designação anterior,
até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 169/2006 – DPPB / GDPG   João Pessoa, 08 de maio de 2006.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Art. 25 da Lei Complementar nº 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE  designar a Defensora Pública MARIA JUVINETE ANACLETO, Sím-
bolo DP-1, matrícula nº 135.322-5, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções junto a
Cadeia Pública de Santa Rita, cumulativamente com sua designação anterior, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº 109/GSER                                                   João Pessoa, 9 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA , usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005, e tendo em vista o
disposto no artigo 23 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

R e s o l v e :
Art. 1º Estabelecer o valor de Pauta Fiscal para os produtos constantes  na

tabela abaixo;
COD. PRODUTO UNIDADE V ALOR
08.08.01 COCO SECO UNIDADE 0,25
08.08.02 COCO SECO KILOGRAMA 0,30
Art. 2º  Prevalecer o valor efetivo do produto no documento fiscal, para efeito

de base de cálculo para o ICMS, quando este for superior ao valor mínimo, ora estabelecido na
tabela da pauta fiscal de produtos.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 003 /GSE                                            João Pessoa, de  02 de maio  de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA ESTADUAL , no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 46, inciso XII, do Decreto n.º 25.826, de 15 de abril de
2005, alterado pelo Decreto nº 26.138, de 23 de agosto de 2005, combinado com o artigo 131 da
Lei Complementar n.º 58, de 30 de  dezembro de 2003,  e

CONSIDERANDO   o  exposto no Oficio nº 007307/2006-3/CS      e   Parecer
nº 170406050 – CAJ, constantes do Processo Nº 0322912006-0;

CONSIDERANDO, a necessidade de assegurar a validade dos procedimentos de
apuração da  punibilidade dos fatos denunciados nos termos do Ofício nº 017220/2005-9- GRN- 8º;

CONSIDERANDO, ainda,  a administração pública poder rever  “de oficio”
todos os seus atos a qualquer época, e tendo em vista os Princípios da Conveniência Administra-
tiva e Oportunidade,

R E S O L V E:
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 004/GSE , de 05 de dezembro de 2005, publicada

no DOE de 27.12.2005.
Art. 2º  Declarar válidos, para todos os efeitos,  os atos praticados anteriores à

vigência desta Portaria.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 004/GSE                                                   João Pessoa, 02 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA ESTADUAL , no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 46, inciso XII, do Decreto n.º 25.826, de 15 de abril de 2005,
alterado pelo Decreto nº 26.138, de 23 de agosto de 2005, combinado com o artigo 131 da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de  dezembro de     2003,     tendo em    vista os termos da Portaria nº
PORTARIA   Nº 003 /GSE, de 02  de    maio   de  2006 e Processo nº 0322912006-0.

R E S O L V E designar  JOSÉ MARIA DE SOUZA MENDES,  Auditor   Fiscal
da Receita Estadual, Subgerente Regional em Patos,  matrícula n.º  147.928-8, e JOSÉ RONALDO
DE SOUSA AMÉRICO, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Coletor Estadual de Santa Luzia,
matrícula n.º 146.387-0, para, em sindicância,  apurarem os fatos relatados pela Gerência Regio-
nal com sede em Catolé do Rocha, nos termos do Ofício nº 017220/2005-9- GRN- 8º.

C  U  M  P  R  A   -   S E.
 P  U  B  L  I  Q  U  E  - S E.

C. E. DE TAPEROA

PORTARIA Nº 00001/2006/CET
  5 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE TAPEROA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 03511420067;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.E. DE TAPEROA

Anexo da Portaria Nº 00001/2006/CET

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF  Regime de 
Apuração 

16.147.881-6 
COBEPEL COMERCIO E 

BENEFICIAMENTO DE COUROS E 
PELES LTDA 

R MANOEL 
DANTAS VILAR, Nº 

105 - CENTRO  
TAPEROA/PB NORMAL 

 


